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EDITAL 
 

PREÂMBULO 
 

PROCESSO n° 184/2020 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL/22/2020 
INICIO DA LICITAÇÃO: 01/10/2020 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/10/2020 
HORÁRIO: 09:00 
LOCAL: PAÇO MUINICIPAL -SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: LOTE   - Menor Preço Global 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES LABORATORIAIS 
 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP DE ACORDO COM A LC 147. 

 
JAIR CARIOVALDO CARNIATO, Prefeito do Município de Taguaí, Estado de São Paulo, de conformidade 

com o estabelecido no Decreto n.º 009/2006 de 01 de fevereiro de 2006, torna público que encontra-se aberta, nesta 
unidade, licitação na modalidade, tipo, número de processo, número de modalidade e objetivo descritos em epígrafe. 

O presente processo será regido pela Lei federal n.º. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, lei complementar 123/06, 147/14 e Decreto Federal Nº 
8.538, de 6 de outubro de 2015 e as demais disposições constantes do presente edital e seus respectivos anexos que integral 
este edital. 

 
I) Memorial Descritivo (Anexo I). 
II) Termo de Credenciamento (Anexo II). 

a) Informação de Endereço Eletrônico (e-mail) Via Internet para fins de comunicação oficial à licitante que 
participa. (e-mail comercial e pessoal do representante) 

b) Declaração de Enquadramento “ME ou EPP” e Requerimento Para a Alteração de Direto de Preferência. 
c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
d) Declaração de Existência de Impedimento de Licitar ou Contratar Com a Administração. 
e) Declaração que atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e  inciso V do artigo 

27 da Lei Federal n.º 8.666. 
III) Proposta de Preço (Anexo III). 
IV) Minuta de Contrato (Anexo IV). 
V) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VI) 
VI) Anexo LC 01 Termo de Ciência e de Notificação. 
VII) Anexo LC 03 Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 
VIII) Anexo V Nomeação para Acompanhamento da Execução do Contrato (Anexo V). 
IX) Anexo VI Recibo de Retirada de Edital Pela Internet. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O Objeto da presente licitação encontra-se descrito no Anexo I deste edital do qual faz parte integrante. 

1.2 – Encontra-se também no Anexo I deste edital as disposições específicas e condições para assinatura do contrato 
para execução do objeto desta licitação. 
 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que: 
2.1.1 - desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
2.1.2 - atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital e comprovem possuir os 

documentos de habilitação requeridos. 

2.2 - É vedada a participação de: 
2.2.1 - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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2.2.2 - empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Direta ou Indireta das esferas federal, estadual ou municipal; 

2.2.3 - empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 
Indireta das esferas federal, estadual ou municipal, suas autarquias e fundações, nos termos do artigo 87, III, da Lei 8.666/93; 

2.2.4 - empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Taguaí; 
2.2.5 - empresas com falência decretada ou concordatária, salvo quando apresentar plano de recuperação judicial 

aprovado; 
2.2.6 - servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação que tenha participação direta ou indireta com o 

licitante. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou de parentesco consanguíneo ou afim até o 3.º na forma da lei civil. 

2.3 - Todos os interessados em participar do certame poderão se cadastrar nesta prefeitura até 1.º dia útil anterior 
ao recebimento dos envelopes de n.º 01, n.º 02 e n.º 03 (apresentando toda a documentação descrita nos artigos 28 a 31 da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e demais alterações), com fins de obtenção do Certificado de Registro Cadastral - CRC 

2.4 - Qualquer solicitação, informação pertinente ao edital será esclarecida na Prefeitura Municipal de Taguaí, à 
Praça Expedicionário Antonio Romano de Oliveira, n.º 44, Centro, em Taguaí, durante o dia no horário normal de expediente 
das, 08:00 às 17:00 horas. 

2.5 – Para que as empresa enquadradas como ME e EPP recebam tratamento diferenciado de que trata a Lei 
Complementar 123/06 e 147/14, vide disposições específicas constantes no ANEXO I. 

 

3- DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

 
3.1 - A sessão do Pregão será realizada no Paço Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI, sito à Praça 

Expedicionário Antonio Romano de Oliveira n.º 44, no dia e horário mencionados no início deste edital e será conduzido pelo 
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígrafe.  

3.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante.  

3.3 - Os envelopes de Credenciamento, Proposta de preço e Documentos para Habilitação deverão ser protocolados 
no setor de protocolo da Prefeitura de Taguaí até o dia e horário no endereço mencionado no item 3.1. 

3.4 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes 
a este Pregão ocorrerão no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente da Prefeitura do Município de Taguaí. 

3.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 3.1 deste Edital, não sendo permitido 
atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo Setor de Protocolo. 

3.6 - Após o recebimento dos envelopes protocolados, no dia, hora e local designado, será realizada sessão pública 
para: 

3.6.1 - Abertura dos envelopes contendo o credenciamento, credenciando os interessados ou de seus 
representantes legais, e demais anexos constantes no item II, (a,b,c,d,e). 

3.6.2 - A não descrição no item II “b) Declaração de Enquadramento “ME ou EPP” e Requerimento Para a Alteração 
de Direto de Preferência” não será um fator excludente do certame, porém, implicarão no tratamento comum, dispensado 
às demais empresas. 

3.6.3 - As empresas interessadas na participação deverão apresentar em anexo, no momento do credenciamento, 
a certidão de impedimento e suspensão para licitar com órgão público emitida via internet, num prazo de 24 horas anterior 
ao horário marcado para abertura do certame licitatório, comprovando que a empresa não se encontra impedida ou suspensa 
para contratar com órgão público das esferas federal, estadual e municipal. As consultas realizadas junto ao Portal da 
Transparência do Governo Federal, Estadual e dos tribunais de contas nos portais do TCE e TCU apresentarão a relação dos 
apenados publicados pelo diário oficial do Estado, visando averiguar inexistência de impedimentos para licitar. Corroborando 
a declaração apresentada conforme a exigência da alínea “d” do Anexo II. As certidões serão emitidas através dos links: Portal 
da transparência - Portal da transparência - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc; TCE - 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados ; TCU - 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0: . 

3.6.3.1 - A impressão da certidão referida no item acima, fora do prazo de descrito, não implicará no 
credenciamento ficando a critério do pregoeiro, a emissão de uma nova certidão. 
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3.6.4 - A existência de impedimentos conforme previsto no item acima impedirá o credenciamento da empresa 
apenada. 

3.6.5 - Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. 

3.6.5.1 - Para análise e fins de classificação dos licitantes para a etapa de apresentação de lances verbais; 

3.6.5.2 - Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 

3.6.5.3 - Classificação das propostas de preços; 

3.7 - Abertura dos envelopes contendo documentos para Habilitação. 

3.7.1 - Avaliação dos documentos habilitatórios do(s) licitante(s) que tiver(em) apresentado a(s) melhor(es) 
proposta(s), de conformidade com o previsto no item 7 deste edital; 

3.8 - recebimento de eventuais recursos; e 

3.9 - adjudicação e homologação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es), no caso de inexistir recurso 

3.10 - A sessão do Pregão será realizada no decorrer do dia durante o horário de expediente. Caso a sessão não 
termine durante o expediente normal, será reaberta no dia seguinte no horário normal de expediente, isto é, das 8h00min 
às 17h00min. 

 

4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

 
4.1 – Os envelopes: Credenciamento, “Proposta de Preços” e “Documentos para Habilitação” serão apresentados 

contendo, na sua parte externa, os dados constantes nas figuras abaixo, preenchendo-os “mutatis mutandis”, isto é: 
mudando o que tem de ser mudado: 

Figura A 
Nome completo da Proponente: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 
Envelope n.º 01: “Credenciamento”. 
Pregão presencial N.º:  
Processo N.º:  
Data de Abertura  
Horário:  

Figura B 
Nome completo da Proponente: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 
Envelope n.º 02: “Proposta de Preços”. 
Pregão presencial N.º:  
Processo N.º:  
Data de Abertura  
Horário:  

Figura C 
Nome completo da Proponente: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Telefone: 
Envelope n.º 03: “Documentos para 
Habilitação”. 
Pregão presencial N.º:  
Processo N.º:  
Data de Abertura  
Horário:  

 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 - No dia, hora e local estipulados no item 3.1 deste Edital, os licitantes deverão estar representados por agentes 

credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio devidamente identificado com cédula de identidade ou 
documento equivalente que contenha fotografia, após terem protocolado os envelopes: “credenciamento”, “proposta de 
preços” e “documentos para habilitação”. 

5.2 - Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, vedado o 
substabelecimento após a realização do credenciamento. 

5.3 - Cada credenciado poderá representar 1 (um) único licitante. 

5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio abrirão os envelopes de credenciamento, conferindo se foram apresentados 
os documentos em anexos descritos no item II, “a,b,c,d,e”.   

5.5 - A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no item II, ou a ausência de um ou algum dos poderes 
especificados no item II deste Edital será motivo para a inabilitação do licitante. 

5.5.1 - se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o credenciamento será 
feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento 
de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
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5.5.2 - nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar termo de credenciamento (Anexo II) sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, não sendo aceito documento diferente do Item II, devendo ser 
comprovada a capacidade e competência do outorgante para constituir mandatário, o que será feito por meio de 
apresentação de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, 
diretamente vinculado à natureza jurídica. 

5.5.3 - apresentar a declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no edital e em seus anexos. 

5.5.4 - No caso do interessado ou do representante legal não apresentar a declaração, mas possuir a procuração 
para participar dos atos nos moldes do credenciamento, ele deverá solicitar formulário próprio ao Pregoeiro para fazê-lo, 
procedendo em seguida ao seu preenchimento e assinatura, podendo somente substabelecer a si próprio, caso não tenha 
poderes para substabelecer um terceiro. 

5.5.5 - A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida pelo Pregoeiro ou a sua 
apresentação em desconformidade com a exigência deste Edital inviabilizará a participação do licitante no Pregão, mantidos 
os preços apresentados na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço (conforme 
tipo de licitação indicado em epígrafe). 

5.5.6 - Apresentar informação de endereço eletrônico (e-mail) em papel timbrado e subscrito pelo seu 
representante legal.  

5.5.7 - Apresentar o enquadramento das empresas M.E. e E.P.P e se houver interesse, com apresentação de 
requerimento de tratamento diferenciado de acordo com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, caso se 
enquadre. 

5.6 - A ausência da documentação referida nos itens 5.5, conforme o caso, ou a sua apresentação em 
desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação do licitante na fase de apresentação de lances do Pregão, 
mantendo-se o preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, 
conforme determina o edital. 

5.7 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, salvo por autorização expressa do Pregoeiro, 
impossibilitará a participação do licitante na etapa de apresentação de lances do Pregão, mantendo-se o preço apresentado 
na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço (conforme tipo de licitação indicado 
em epígrafe). 

5.8 - Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados aos autos 
do processo administrativo. 

5.9 - Recebidas e aceitas pelo pregoeiro as declarações mencionadas acima, será encerrada a sessão de 
credenciamento. Após isto o pregoeiro receberá e providenciará a abertura do invólucro contendo a apresentação da 
proposta de preços. 

5.10 - Poderão participar da fase de lances verbais somente os representantes devidamente credenciados.  

5.11 - A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos itens 4.1, figuras A, B e 
C deste Edital, não constitui motivo para desclassificação do licitante, cujo representante legal presente à sessão poderá 
providenciar a devida identificação. 

 

6 - APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.º 02 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

 
6.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada separadamente dos documentos de habilitação, em envelope 

lacrado (Envelope n.º 02), contendo preferencialmente os dizeres na parte externa, conforme a figura B do item 4.1 

6.1.1 A apresentação de proposta de preços preenchida em arquivo magnético, conforme programa padrão 
fornecido pela prefeitura (programa próprio), devidamente gravada e validada, em pen drive ou cd. A não apresentação em 
meio magnético não levará a inabilitação da empresa, todavia, poderá ser designada outra data para continuidade da sessão, 
haja vista a morosidade no preenchimento junto ao Sistema de forma manual, portanto solicitamos a compreensão no 
sentido de preencherem em arquivo magnético. 

6.1.2 - A Prefeitura Municipal não realizará a digitação de proposta de preços em outros arquivos se não o próprio. 

6.2 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no item III, nas condições: 

6.2.1 - Elaborar em papel timbrado da empresa e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente; 
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6.2.2 - Enumerar as páginas sequencialmente, de preferência em pasta, devidamente fechada, evitando-se folhas 
soltas; 

6.2.3 - não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

6.2.4 – Conter: Nome, Endereço, CNPJ e Inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) do licitante, assim como, 
preferencialmente, endereço completo, telefone ou fax e endereço eletrônico, se houver, para contato; 

6.2.5 - Identificação do número do Pregão Presencial; e 

6.2.6 - deve ser datada e assinada pelo representante legal da empresa do licitante ou pelo procurador na sua última 
página e rubricada nas demais páginas. 

6.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

6.3.1 - descrição completa e detalhada, sendo ela individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade 
com as especificações contidas neste Edital e em seus Anexos; 

6.3.2 - Valor unitário, de cada item com no máximo  2 (duas) casas decimais, (ex: R$ 0,00); 

6.3.3 - Valor total de cada item; 

6.3.4 - Valor total da Proposta; 

6.3.5 - Prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de apresentação de lances 
verbais do Pregão, que será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. 

6.3.6 - Prazo de entrega do Exame e/ou Serviço é diretamente, após a solicitação e autorização do setor 
competente, conforme descrito no Anexo I. 

6.4 - Nos preços unitários deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos tais como frete, 
embalagens, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

6.5 - A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação: 

6.5.1 - das condições de prazos e de entrega estabelecidos no presente edital; 

6.5.2 - do prazo de pagamento, de acordo com o item 17 do edital. 

6.5.3 - das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

6.6 - Não será permitida a realização de correção, complementação, ou qualquer tipo alteração na proposta de 
preços que implique na alteração dos valores unitários e marca dos serviços ou que ainda possa significar vantagem sobre os 
demais licitantes. 

 

7 - ABERTURA DO ENVELOPE N.º 2 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

 
7.1 - O Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e o Termo de Elaboração 

Independente de Proposta, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentos de habilitação. 

7.1.1 - Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro deve lacrá-lo 
sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre. 

7.2 - O Pregoeiro corrigirá automaticamente quaisquer erros aritméticos encontrados nas propostas visando obter 
o preço unitário correto, considerando no cálculo apenas 2 (duas) casas decimais. 

7.3 – O Pregoeiro comunicará verbalmente o licitante sobre qualquer cláusula da proposta de preços que se 
apresentar em desconformidade com o edital, podendo o licitante realizar a imediata correção, com ressalva de próprio 
punho no verso da proposta apresentada; 

7.3.1 – O licitante que não realizar de imediato a correção da proposta de conformidade com o previsto no edital 
terá sua proposta desclassificada. 

7.3.2 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta 
poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

7.4 - O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços dos licitantes, considerando o disposto neste Edital. 

7.5 - Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
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7.5.1 - não cumprir o disposto no item 6 deste Edital; 

7.5.2 - oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

7.5.3- apresentar preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

7.5.4 - apresentar preço manifestadamente inexequível. 

7.6 - Será desclassificado do certame o licitante que deixar de apresentar proposta conforme determina do Anexo 
I que faz parte integrante deste edital. 

7.7 - A seguir, o Pregoeiro procederá a classificação provisória das propostas de preços, começando pela proposta 
com o menor preço (conforme tipo de licitação descrito em epígrafe). 

7.8 - No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

7.9 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos;  

7.10 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

7.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 

7.12 Nas situações previstas nos itens 7.10 e 7.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

 

8 - DA APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS 

 
8.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta classificada de maior preço (conforme tipo de licitação descrito 
em epígrafe), vindo a seguir os lances dos demais classificados, em ordem decrescente de preço, sendo que o licitante que 
ofereceu a proposta de menor preço (conforme tipo de licitação descrito em epígrafe) será o último a oferecer lance verbal. 

8.2 - Havendo disposição do licitante em reduzir o preço anteriormente ofertado, para oferecer lance, este deve, 
obrigatoriamente, propor preço menor que o contido na oferta anterior. 

8.3 - Em cada novo lance o licitante deve reduzir o preço anteriormente ofertado conforme determina o Anexo I 
que faz parte integrante deste edital. 

8.4 - Não poderá haver desistência de lances já ofertados. 

8.4.1 - Em caso de ocorrer a desistência prevista no item anterior, o licitante desistente sujeita-se às penalidades 
previstas neste Edital. 

8.5 - A desistência de um licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará sua 
exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a manutenção do último preço por item por ele ofertado para fins de 
posterior ordenação das propostas. 

8.6 - A etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro quando todos os licitantes 
declinarem da formulação de novo lance. 

8.7 - Se nenhum licitante oferecer lance verbal, o Pregoeiro poderá aceitar a proposta escrita de menor preço 
(conforme tipo de licitação descrita em epígrafe), se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e se os 
preços forem compatíveis com os preços praticados no mercado, podendo o Pregoeiro, também, negociar para que seja 
obtido preço menor. 

8.8 - Da mesma forma, havendo durante a etapa de apresentação de lances verbais uma única oferta, o Pregoeiro 
poderá aceitá-la se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e se os preços forem compatíveis com os 
preços praticados no mercado, devendo o Pregoeiro, também, negociar para que seja obtido preço menor. 

8.9 - É vedada a desistência ou retirada pelo licitante do item ou proposta de menor (es) valor, visando o aumento 
do menor preço ofertado. 
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9 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
9.1 - Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova classificação 

das propostas, incluindo propostas selecionadas ou não para essa etapa, na ordem crescente de preços, quando a licitação 
for realizada por item ou houver mais de um lote, devendo abaixo ser entendido também por lote quando constar item. 

9.2 - Para proceder à classificação em cada item, o Pregoeiro considerará: 

9.2.1 - o último preço por item ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de apresentação de lances 
verbais; 

9.2.2 - o preço por item contido na proposta escrita, no caso: 

9.2.2.1 - dos licitantes não classificados para a etapa de apresentação de lances verbais; 

9.2.2.2 - dos licitantes classificados para a etapa de apresentação de lances verbais, mas que não apresentaram 
nenhum lance. 

9.2.2.3 - O julgamento será feito pelo critério definido no Anexo I que faz parte integrante deste edital. 

9.3 - Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante classificado em 
primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ele negociar visando obter menor preço conforme 
tipo de licitação descrito em epígrafe. 

9.3.1 - A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais praticados no 
mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser 
anexadas aos autos do processo. 

9.4 - O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, devendo o 
licitante estar pronto para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos 
que justifiquem sua proposta. 

9.5 - Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem anterior, o 
Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para isso promover despacho fundamento, que será anexado aos autos 
do processo, examinando a proposta do licitante classificado na sequência. 

9.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá a abertura do invólucro contendo 
os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para a verificação do atendimento das 
condições fixadas no edital. 

 

10 –DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 03 (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

 
10.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta de Preços, em 

envelope lacrado (Envelope n.º 03), contendo preferencialmente os dizeres na parte externa, conforme a figura C do item 
4.1 

10.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por 
tabelião de notas, ou; 

10.3 - cópia simples acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

10.4 – Os documentos devem ser apresentados, em 1 (uma) via, para fins de utilização na licitação. 

10.5 - Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequência indicada nos itens abaixo, a fim de 
permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.  

10.6 - A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

10.6.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.6.2 - Cédula de Identidade e CPF dos proprietários da empresa, ou outro documento com foto para fins 
comprovação (que fazem parte do último e atual contrato), em caso contrato social o documento do administrador 
responsável, o qual deu poderes ao outorgado, e no caso da empresa individual o documento do proprietário. 

10.6.3 - ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou a última alteração consolidada, no caso de empresa Ltda, 
ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou Ato 
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Constitutivo. 

10.7 - A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

10.7.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

10.7.2 - prova de inscrição no cadastro da Secretaria Estadual de Fazenda; se o caso 

10.7.3 - prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do Município em que está a sede do licitante ou 
Alvará de Funcionamento; 

10.7.4 - Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito CND), emitida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituído por 
Lei; 

10.7.5 - Prova de regularidade fiscal e trabalhista, comprovada através de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.7.6 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade 
do FGTS-CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 

10.7.7 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, emitida pela Receita Federal; 

10.7.8 - Certidão Negativa de Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da União; 

10.7.9 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (emitido pela Receita Estadual); 

10.7.10 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), do 
domicílio ou sede da licitante. 

10.8 - A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva com efeitos de negativa. 

10.8.1 - Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de débitos: 

10.8.1.1 - não vencidos; 

10.8.1.2 - em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 

10.8.1.3 - cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral ou reclamações ou 
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; e 

10.8.1.4 - sujeitos à medida liminar em mandado de segurança. 

10.9 - Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei 
ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que 
antecedem a data da sessão do Pregão. 

10.10 - A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

10.10.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no 
documento; 

10.10.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

10.10.2.1 - O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de que trata o item anterior deverão ser 
apresentados conforme determina o Anexo I deste edital, que faz parte integrante do mesmo. 

10.10.2.2 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem ser confeccionados conforme as normas 
brasileiras de contabilidade e assinado por Contador devidamente registrado no CRC 

10.10.3 - No caso de empresa que tenha sido aberta no exercício corrente e não seja possível a apresentação do 
balanço, será suficiente a apresentação de balancete parcial, livro diário ou razão, referente ao tempo de atividade, 
devidamente assinado por contador devidamente habilitado; 

10.11 - A Qualificação técnica será demonstrada pela apresentação dos documentos descritos no Anexo I que faz 
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parte integrante deste edital. 

10.12 – Em caso de participação de empresa filial deverão ser apresentados os documentos desta e da matriz. 

10.13 - Serão aplicadas neste certame as regras constantes nos artigos 42 a 48 da lei complementar 123/2006 e 
147/2014. 

10.14 - Os licitantes que possuírem o “CRC” Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura do Município de Taguaí, 
em plena validade poderão apresentá-lo no envelope de n.º 03 (Documentação e Habilitação), junto com os documentos 
descritos nos itens 10.7.1, 10.7.4, 10.7.5, 10.7.6, 10.12 e 10.13 ficando dispensados da apresentação dos demais documentos, 
relacionados nos itens 10.6 ao 10.11, e estando aptos a participarem do certame. 

 

11 –DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS 

 
11.1 - Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante classificado 

em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentos para habilitação do licitante, procedendo a 
verificação dos respectivos documentos, de acordo com as seguintes condições: 

11.1.1 - é facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanar falha(s) formal(is) relativa(s) à 
documentação de habilitação, com a apresentação, encaminhamento ou substituição de documentos ou com a verificação 
realizada por meio eletrônico, fac-símile ou, ainda, por qualquer outro meio que venha a surtir o(s) efeito(s) indispensável(is); 

11.1.2 - não cabe à Prefeitura qualquer responsabilidade em caso dos meios eletrônicos mencionados no inciso 
anterior não estarem disponíveis no momento da sessão; 

11.1.3 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta 
poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão; 

11.1.4 - é assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios do 
licitante classificado em primeiro lugar, assim como de rubricá-los; 

11.2 - constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de saneamento da documentação 
previstas nos subitens 11.1.1 e 11.1.3.: 

11.2.1 - a não apresentação da documentação exigida para habilitação, exceto no caso de documentos públicos que 
possam ser emitidos eletronicamento, ficando a critério do pregoeiro (a) a emissão; 

11.2.2 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

11.2.3 - a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes apenas a filial; 

11.2.4 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidões; 

11.2.5 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11.3 - Havendo a inabilitação do licitante e constatado o dolo e a má-fé, ficará a empresa impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, no contrato e demais cominações legais, devendo ser instaurado Procedimento Administrativo e 
proporcionado ao licitante a ampla defesa e o contraditório.  

11.4 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à análise dos seus 
documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao disposto neste Edital e 
em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

11.5 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, o licitante será declarado 
vencedor. 

11.6 - O Pregoeiro poderá consultar os demais licitantes, classificados em cada item, para verificar se há interesse 
de fornecer as quantidades ofertadas aplicando o mesmo preço por item oferecido pelo licitante vencedor. 

11.6.1 - Havendo interesse de um ou mais licitantes, o Pregoeiro abrirá o(s) envelope(s) contendo a documentação 
de habilitação deste(s) licitante(s), procedendo à verificação dos respectivos documentos da mesma forma que procedeu 
para o licitante classificado em primeiro lugar. 

11.6.2 - Sendo habilitada(s) a(s) proposta(s) deste(s) licitante(s), ele(s) será(ão) declarado(s) vencedor(es), sendo 
mantida, no entanto, a ordem de classificação anterior. 
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11.6.3 - Este(s) fornecedor(es) poderá(ão) ser convocado(s) a realizar o fornecimento apenas em caso de 
incapacidade do licitante classificado em primeiro lugar fazê-lo. 

11.7 - Declarado o vencedor, ou vencedores, se ocorrido o previsto no subitem 11.5, qualquer licitante, classificado 
ou não para a etapa de apresentação de lances verbais, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

11.7.1 - após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou, em caso de 
não acatá-lo, conceder prazo de 3 (três) dias, contados a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para 
apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser enviada ao Pregoeiro, no setor de Protocolos conforme 
item 2.4 ou ainda encaminhado via em (licitacao.gestao2017-2020@taguai.sp.gov.br), devendo o interessado manter prova 
do seu encaminhamento, bem como proceder à confirmação via telefone, que será certificada pelo servidor responsável; 

11.7.2 - intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual número de dias, 
contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, 
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários mencionados no item 11.7.1 

11.7.3 - o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

11.7.4 - cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões, assim como 
encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento e decidir sobre o seu acolhimento; 

11.7.5 - cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões, assim como 
proceder ao julgamento e decidir sobre o seu acolhimento; 

11.7.6 - cabe à Comissão de Licitações o julgamento do recurso, de cuja decisão caberá recurso ao Prefeito 
Municipal, observando-se sempre os mesmos prazos e requisitos estabelecidos no item 11.7.1; 

11.7.7 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; e 

11.7.8 - decididos os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação; 

11.8 - A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

11.9 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados e dos licitantes 
classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia do pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

11.10 - Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos 
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, 
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará os licitantes para a continuidade da sessão em outra data. 

11.10.1 - Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente poderá ocorrer, 
em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 

11.10.2 - O Pregoeiro deverá também manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos habilitatórios 
dos licitantes, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, devendo reexibi-los na reabertura da sessão.  

 

12 - HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

 
12.1 - Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

12.1.1 - se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação do objeto 
ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão; 

12.1.2 - inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, durante 
o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação 
pela Prefeitura. 

12.2.1 - O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período ao do definido 
no subitem 12.2, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde que ocorra motivo justificado e haja 
aceite pela Administração. 
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12.3 - O Contrato deve ser assinado por representante legal de cada adjudicatário, sendo que: 

12.3.1 - se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá ser 
apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; e  

12.3.2 - nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou privado de 
procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo 
do adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato. 

12.4 - Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.4.1 - Quando o adjudicatário não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no item 12.3. 

12.5 - É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinando, quanto ao objeto e 
valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido menor preço (conforme tipo de licitação indicada em epígrafe), ou revogar o Pregão.  

12.6 - A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.7 - A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.8 - Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da licitação por 
qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, para assinar Contrato. 

13 - DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1 - Para fins de controle, a Prefeitura do Município de Taguaí nomeia o funcionário descrito no Anexo V deste 

edital, ao qual caberá realizar o controle da quantidade de resultados fornecida. 

13.2 - O Município de Taguaí poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro instrumento 
hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.  

14 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
14.1 - O prazo de validade do contrato é de até 1 (um) ano, ou até que a quantia licitada se esgote, contado da data 

de sua assinatura, computadas neste as eventuais prorrogações, podendo ocorrer aditivo de prazo e valores e quantidades, 
na forma lei 8.666/93. 

 

15 - DO PREÇO 

 

15.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitados até 4 (quatro) casas 
decimais, não podendo ser reajustado. 

15.2 - O preço por item deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 

15.3 - Serão desclassificados os itens que apresentarem os preços superiores ao do Memorial Descritivo constante 
do item 1 do Anexo I deste edital, sendo estes: valor unitário dos itens, valor total dos itens, valor máximo dos Itens (quando 
for o caso) e o Valor Total do Objeto.  
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15.4 - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, quando devidamente justificado a 
alteração mediante prova documental e manifestamente em desacordo com o preço contratado.  

15.5 - No caso de aditamento de prazo do presente contrato em virtude de prorrogação será admitido o reajuste 
do preço conforme determina o Anexo I deste edital. 

 

16 - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

16.1 - Correrão por conta do contratado todas as despesas relacionadas ao fornecimento do(s) serviço(s), incluindo, 
entre outras que possam existir, tais como: embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários.  

16.2 - O fornecimento do material ou execução do serviço, objeto desta licitação, estará sujeito à verificação, pela 
unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 
especificação do serviço ou exame ofertado. 

16.3 - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 
das previsões deste Edital e de seus Anexos, a contratada deverá providenciar a substituição do (s) serviço(s) ou material. 

16.4 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do exame ou serviço obrigando-se a 
repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

 

17 – DO PAGAMENTO 

 
17.1 - Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com Nota Fiscal referente ao serviço realizado 

ou exame entregue. 

17.2 - As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, constando o número do Edital e processo e 
assinatura do responsável do Setor. 

17.2.1 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme determina o Anexo I que faz parte integrante deste edital. 

17.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

17.4 - O pagamento será efetuado conforme determina o Anexo I que fazer parte integrante deste edital. 

17.5 - A Nota Fiscal não aprovada será devolvida à contratada para as necessárias correções, apontando-se os 
motivos da rejeição, passando a se calcular o prazo definido no subitem 17.4 a partir da data em que a nota for reapresentada. 

17.6 - No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura do Município de 
Taguaí, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

17.7 - A Prefeitura do Município de Taguaí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada.  

17.8 - O pagamento efetuado não isentará a contratada das responsabilidades decorrentes do serviço realizado. 

17.9 - Todo pagamento será realizado via depósitos em conta corrente diretamente à empresa contratada. 

17.10- No caso de eventual atraso de pagamento por parte da contratante será utilizado o índice IPCA-E para a 
correção monetária e juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança. 

 

18 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
18.1 - São obrigações da Prefeitura do Município de Taguaí: 

18.1.1 - permitir o acesso de funcionários da contratada às suas dependências, para a entrega das Notas 
Fiscais/Faturas; 

18.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao aos serviços que venham a ser solicitados pelos 
empregados dos fornecedores; 
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18.1.3 - impedir que terceiros executem o objeto deste Pregão, desde que não disponha em contrário no Anexo I 
deste edital, que faz parte integrante do mesmo; 

18.1.4 - efetuar o pagamento devido pelo execução do objeto, desde que cumpridas todas as exigências deste Edital 
e de seus Anexos e do Contrato; 

18.1.5 - comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

18.1.6 - solicitar o(s) Serviços(s) ou material (is); 

18.1.7 - verificar o(s) serviço(s) prestado(s) e ou material(is) entregue (s); 

18.2 - Caberá à contratada, para a perfeita execução do objeto descrito neste Edital e em seus Anexos e o 
cumprimento das seguintes obrigações: 

18.2.1. - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

18.2.2 - dispor dos serviços sem que nenhum ônus seja debitado ao Município, pela prestação dos serviços ou 
fornecimento de material. 

18.2.3 - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.2.4 - indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na 
ausência do responsável, poderão substituí-lo, quando o objeto da licitação tratar-se de prestação de serviço. 

18.2.5 - efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de Pregão e em 
seus Anexos; 

18.2.6 - executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pela Prefeitura do Município de Taguaí, salvo os casos específicos constantes no Anexo I deste edital. 

18.2.7 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura do Município de Taguaí ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto desta licitação; 

18.2.8 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Prefeitura do 
Município de Taguaí, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do(s) serviço(s) ou entrega de material; 

18.2.9 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Taguaí, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

18.2.10 - substituir no prazo de 3 (três) dias qualquer serviço que não atenda às especificações técnicas exigidas 
pela Prefeitura Municipal de Taguaí; 

18.2.11 - comunicar por escrito à Prefeitura do Município de Taguaí qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

18.2.12 - entregar os serviços ou material no prazo e formas ajustados; 

18.2.13 - entregar os serviços ou material, conforme solicitação do Setor responsável, no município de Taguaí; 

18.2.14 - garantir a qualidade do(s) exame/serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo 
com o apresentado na proposta; e 

18.2.15 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 

18.3 - Adicionalmente, a contratada deverá: 

18.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura do Município de Taguaí; 

18.3.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura do Município de 
Taguaí; 
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18.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

18.3.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 
deste Pregão. 

18.4 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 18.3, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do Município de Taguaí, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão 
pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a Prefeitura do Município de Taguaí. 

18.5 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

18.5.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura do 
Município de Taguaí, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato; 

18.5.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Prefeitura do Município de Taguaí. 

 

19 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
19.1 - A quantidade prevista para efeito de fornecimento dos serviços poderá ser alterada nos termos do artigo 65 

da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato. 

19.1.1 – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões dos 
serviços registrados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor pactuado para o item. 

19.2 - Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos 
dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 

19.2.1 - Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser 
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços. 

 

20 - PENALIDADES 

 
20.1 – A contratada está sujeita às seguintes penalidades: 

20.1.1 - pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia e por 
descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pela 
contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pela Prefeitura do Município de Taguaí;  

20.2 - pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão a Prefeitura poderá aplicar as seguintes penalidades: 

20.2.1 - advertência; 

20.2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

20.2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos. 

20.2.4 - impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

20.2.4.1 - deixar de assinar o Contrato; 

20.2.4.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

20.2.4.3 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

20.2.4.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2.4.5 - fizer declaração falsa; 

20.2.4.6 - cometer fraude fiscal; 

20.2.4.7 - falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

20.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

20.4 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

21 - CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 
21.1 O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir indicadas, 

precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa. 

21.2 - O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando ele: 

21.2.1 - descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 

21.2.2 - recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

21.2.3 - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

21.2.4 - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 

21.3 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

21.3.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

21.3.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
Contrato. 

21.4 - A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 

21.4.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será feira por meio 
do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da 
última publicação. 

21.5 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Contrato 
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovados. 

21.5.1 - ocorrendo a hipótese prevista no subitem 21.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Prefeitura do Município de Taguaí a aplicação das 
penalidades previstas no Edital. 

 

22 - REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL. 

 
22.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no subitem 22.3 abaixo. 

22.2 - O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento 
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na esfera municipal, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

22.3 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, conforme o item 2.4 

22.4 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do 
requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o 
requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

 

23 - SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA SUA IMPUGNAÇÃO 

 
23.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam tomadas providências 

em relação ao Edital e seus Anexos ou para que sejam eles impugnados, desde que seja protocolado no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no subitem 23.2 abaixo. 

23.2 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no setor de Protocolos conforme o item 2.4 

23.3 - A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do requerimento, 
passando ela a integrar, juntamente com o requerimento que lhe deu origem, os autos do processo. 

23.4 - Se o acolhimento do pedido de providência ou de impugnação implicar em modificação do ato convocatório 
da licitação e/ou seus anexos, deverá ser designada nova data para a realização do certame com divulgação na mesma forma 
ocorrida no ato convocatório original. 

 

24 - FORO 

 
24.1 - As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Fartura - SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.  

 
Taguaí, 02/10/2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JAIR CARIOVALDO CARNIATO 

Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                    
MUNICÍPIO DE TAGUAÍ                   
Taguaí -  Capital das Confecções 

CNPJ 46.223.723/0001-50 
 

Praça Expedicionário Antonio Romano de Oliveira nº 44 – Telefone (14) 3386-9040 
CEP 18890-000 – Taguaí – SP  e-mail: licitacao.gestao2017-2020@taguai.sp.gov.br - www.taguai.sp.gov.br 

ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO E DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 PROCESSO: 184 / 2020 
  PREGÃO PRESENCIAL: 22 / 2020 

 

1 - DO OBJETO, SERVIÇO A SER REALIZADO 

 
1.1 - A presente licitação tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES 

LABORATORIAIS, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos. 
1.2 - A quantidade a serem adquiridas e os preços máximos aceitos por proposta para cada tipo estão 

especificadas no quadro constante da lista de exames com preço médio abaixo: 
 
LISTA TOTAL DOS EXAMES 

Item Descrição  Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 
1 ANÁLISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDMENTO DA URINA 02.02.05.001-7 

02.02.05.001-7 
CONSISTE NA ANÁLISE QUALITATIVA, QUANTITATIVA DE ELEMENTOS ANORMAIS (FÍSICOS E 

QUÍMICOS) E DO SEDIMENTO URINÁRIO.  

5000 UN 3,70 18.500,00

2 ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 
 02.02.08.001-3 

200 UN 4,98 996,00

3 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 02.02.08.005-6 
02.02.08.005-6  

800 UN 4,20 3.360,00

4 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) 02.02.08.006-4 
02.02.08.006-4 CONTROLE  

100 UN 4,20 420,00

5 BASCILOSCOPIA DIRETA DE BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA)02.02.08.004-8 
02.02.08.004-8 DIAGNÓSTICA  

300 UN 4,20 1.260,00

6 BIOPSIA / PUNÇÃO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 02.01.01.002-0 
02.01.01.002-0 
CONSISTE NA REMOÇÃO DE PEQUENOS FRAGMENTOS DE TECIDO DO ORGANISMO VIVO NO QUAL 

É COLHIDA UMA AMOSTRA DE TECIDOS OU CÉLULAS PARA POSTERIOR ESTUDO EM LABORATÓRIO. 

DESTINA-SE AO DIAGNÓSTICO POR MEIO DE PROCEDIMENTO INVASIVO REALIZADO EM AMBIENTE 

SEGURO (OU EM BLOCO CIRÚRGICO, SE NECESSÁRIO), SOB ANESTESIA. A AMOSTRA DE TECIDO 

PARA EXAME HISTOLÓGICO PODE SER RETIRADA ATRAVÉS DE INCISÃO, RASPAGEM TISSULAR, 

ASPIRAÇÃO OU PUNÇÃO COM AGULHA, RETIRANDO FRAGMENTOS DE LESÃO SUSPEITA. NESTE 

CASO, DE LESÕES SUSPEITAS DE PELE. 

40 UN 14,10 564,00

7 BIOPSIA DE ENDOMETRIO 02.01.01.015-1 
 02.01.01.015-1 
CONSISTE NA COLETA DE AMOSTRA DO TECIDO QUE REVESTE O ÚTERO INTERNAMENTE POR UM 

PEQUENO TUBO METÁLICO OU PLÁSTICO INSERIDO ATRAVÉS DO COLO DO ÚTERO NO INTERIOR 

DA CAVIDADE UTERINA E MOVIMENTADO PARA A FRENTE E PARA TRÁS EM MOVIMENTOS 

CIRCULARES, SENDO REALIZADA A ASPIRAÇÃO ATRAVÉS DA EXTREMIDADE EXTERNA, REALIZADO 

COM ANESTÉSICO LOCAL. SÃO RETIRADOS FRAGMENTOS DO ENDOMETRIO PARA EXAME 

HISTOPATOLOGICO, PARA AVALIACAO DA CONDICAO FUNCIONAL OU DE DOENCAS 

ENDOMETRIAIS  

20 UN 18,33 366,60

8 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 02.01.01.037-2 
02.01.01.037-2 
CONSISTE NA REMOÇÃO DE PEQUENOS FRAGMENTOS DE TECIDO DO ORGANISMO VIVO NO QUAL 

É COLHIDA UMA AMOSTRA DE TECIDOS OU CÉLULAS PARA POSTERIOR ESTUDO EM LABORATÓRIO. 

DESTINA-SE AO DIAGNÓSTICO POR MEIO DE PROCEDIMENTO INVASIVO REALIZADO EM AMBIENTE 

SEGURO (OU EM BLOCO CIRÚRGICO, SE NECESSÁRIO), SOB ANESTESIA. A AMOSTRA DE TECIDO 

PARA EXAME HISTOLÓGICO PODE SER RETIRADA ATRAVÉS DE INCISÃO, RASPAGEM TISSULAR, 

ASPIRAÇÃO OU PUNÇÃO COM AGULHA, RETIRANDO FRAGMENTOS DE LESÃO SUSPEITA. NESTE 

CASO, DE LESÕES SUSPEITAS DE PELE OU DE PARTES MOLES. 

200 UN 25,83 5.166,00

9 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF 02.01.01.047-0 
CONSISTE NA PAAF (PUNÇÃO ASPIRATIVA COM AGULHA FINA) DO TECIDO DA GLANDULAR COM 

ANESTESIA LOCAL. SÃO FEITAS VÁRIAS LAMINAS SENDO UM MÉTODO MINIMAMENTE INVASIVO.  

15 UN 23,73 355,95

10 BIOPSIA DO COLO UTERINO 02.01.01.066-6 
02.01.01.066-6 
CONSISTE NA RETIRADA DE FRAGMENTO(S) DE ÁREA ALTERADA DO COLO DO ÚTERO, AO EXAME 

CLÍNICO, COM OU SEM COLPOSCOPIA, PARA EXAME HISTOPATOLÓGICO. O DIAGNÓSTICO DE 

DISPLASIA LEVE, QUANDO PERSISTENTE, INDICA A BIÓPSIA, DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO 

NOMENCLATURA BRASILEIRA PARA LAUDOS CERVICAIS E CONDUTAS PRECONIZADAS (2006). O 

RESULTADO DO EXAME PATOLÓGICO PODE, EM UMA MINORIA DE CASOS, NÃO SER DE 

MALIGNIDADE. 

 

40 UN 18,33 733,20

11 CALCIO IONIZÁVEL 02.02.01.022-8 
A DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL NÃO É AFETADA PELAS MUDANÇAS NAS CONCENTRAÇÕES DE 

ALBUMINA. ISSO É UMA VANTAGEM SOBRE A DOSAGEM DO CÁLCIO TOTAL, SENDO ÚTIL NO 

30 UN 3,51 105,30
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DIAGNÓSTICO DE HIPERPARATIREOIDISMO. ALÉM DISSO, A DETERMINAÇÃO DO CÁLCIO 

IONIZÁVEL OFERECE, EM RELAÇÃO AO CÁLCIO TOTAL, A VANTAGEM DE REFERIR-SE À FRAÇÃO DO 

ELEMENTO FISIOLOGICAMENTE ATUANTE. 
12 CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 

02.02.05.002-5 
É UM INDICE DA MASSA RENAL FUNCIONANTE E PERMITE UM DIAGNÓSTICO MAIS PRECOCE DE 

ALTERAÇÃO DA FUNÇÃO RENAL.  

80 UN 3,51 280,80

13 CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 
A CONTAGEM DE PLAQUETAS CONSISTE NA AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DESTE ELEMENTO DO 

SANGUE. É REALIZADA PELA CONTAGEM ELETRÔNICA EM APARELHO AUTOMÁTICO OU PELA 

CONTAGEM NO MICROSCÓPICO EM CÂMARAS ESPECÍFICAS. PERMMITE REALIZAR O DIAGNÓSTICO 

DE HIPERPLAQUETENIA E PLAQUETOPENIA. 

 

30 UN 2,73 81,90

14 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 02.02.02.003-7 
A CONTAGEM DE RETICULÓCITOS É ÚTIL PARA AVALIAR A ATIVIDADE ERITROPOIÉTICA, SENDO 

IMPORTANTE PARA O DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DAS ANEMIAS, ASSIM COMO PARA 

ACOMPANHAR O TRATAMENTO. VALORES AUMENTADOS SÃO ENCONTRADOS NA HIPERATIVIDADE 

DA MEDULA ÓSSEA (RETICULOCITOSE), COMO, POR EXEMPLO, NAS ANEMIAS HEMOLÍTICAS. 

VALORES DIMINUÍDOS SÃO ENCONTRADOS NA HIPOATIVIDADE DA MEDULA ÓSSEA 

(RETICULOCITOPENIA), COMO, POR EXEMPLO, NA APLASIA MEDULAR. 

30 UN 2,73 81,90

15 CULTURA PARA BAAR 02.02.08.011-0 50 UN 5,63 281,50

16 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 02.02.08.012-9 150 UN 10,25 1.537,50

17 CULTURA PARA BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO 02.02.08.008-0 500 UN 5,62 2.810,00

18 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 02.02.01.004-0 
CONSISTE NA COLETA DE SANGUE PARA MEDIR A GLICEMIA EM JEJUM, SEGUIDA DE OFERTA AO 

PACIENTE DE CERTA DOSE DE UM XAROPE AÇUCARADO E APOS UMA , DUAS OU TRÊS HORAS, 

CONFORME A SOLICITAÇÃO MEDICA, É FEITA UMA NOVA COLETA PARA DETERMINAR A GLICEMIA. 

TAMBÉM DENOMINADO DE TESTE ORAL DE TOLERÂNCIA À GLICOSE 

400 UN 3,63 1.452,00

19 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 02.02.03.007-5 
CONSISTE O FATOR REUMATÓIDE (FR) EM UM AUTO-ANTICORPO GERALMENTE DA CLASSE IGM, 

DIRIGIDO CONTRA O FRAGMENTO CRISTALIZÁVEL DA MOLÉCULA IGG. UTILIZADO 

CLASSICAMENTE NO DIAGNÓSTICO DA ARTRITE REUMATÓIDE.  

300 UN 2,83 849,00

20 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO  02.02.02.007-0 
A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO AVALIA A ATIVIDADE DOS FATORES QUE 

PARTICIPAM DO PROCESSO INTRÍNSECO DA COAGULAÇÃO. RESULTADOS NORMAIS, NO ENTANTO, 

PODEM SER OBTIDOS EM PACIENTES COM DEFICIÊNCIA LEVE OU MODERADA DE UM DESSES 

FATORES. O RESULTADO MOSTRA O TEMPO GASTO PARA A HOMEOSTASIA COMPLETA DO SANGUE 

QUANDO COLHIDO E COLOCADO EM CONDIÇÕES PADRÃO. 

 

200 UN 2,73 546,00

21 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 02.02.02.010-0 
 02.02.02.010-0 
A DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE SANGRAMENTO AVALIA A INTERAÇÃO DA PLAQUETA COM A 

PAREDE DO VASO SANGUÍNEO E A FORMAÇÃO SUBSEQUENTE DO COÁGULO HEMOSTÁTICO DE 

MODO INDEPENDENTE DA CASCATA DA COAGULAÇÃO. EXISTE UMA RELAÇÃO QUASE LINEAR 

ENTRE A CONTAGEM DE PLAQUETAS E O TEMPO DE SANGRAMENTO. PODE SER REALIZADO PELA 

TÉCNICA DE IVY. APÓS INSUFLAÇÃO DE UM ESFIGMOMANÔMETRO COLOCADO NO BRAÇO ATÉ AOS 

40 MM HG. UMA LANCETA, AGULHA OU BISTURI É USADO PARA PROVOCAR UMA FERIDA 

PERFUROCORTANTE DE COMPRIMENTO E PROFUNDIDADE PADRONIZADOS NO ANTEBRAÇO DO 

MESMO LADO E MEDE-SE O TEMPO NECESSÁRIO PARA CESSAR A HEMORRAGIA. 

100 UN 9,00 900,00

22 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 02.02.02.013-4 
02.02.02.013-4 
A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 

NORMALMENTE MEDE A VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO. É INDICADA NOS CASOS DE SUSPEITA 

DE DEFICIÊNCIA DE FATORES DA VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM REALIZADAS 

INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE PELA 

HEPARINA. A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 

NORMALMENTE MEDE A VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO. É INDICADA NOS CASOS DE SUSPEITA 

DE DEFICIÊNCIA DE FATORES DA VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM REALIZADAS 

INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE PELA 

HEPARINA. O TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL CORRESPONDE AO TEMPO GASTO PARA 

OCORRER A COAGULAÇÃO DO PLASMA RECALCIFICADO EM PRESENÇA DE CEFALINA 

 

300 UN 5,77 1.731,00

23 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014-2 
02.02.02.014-2 
O TEMPO DA PROTROMBINA ESTÁ PROLONGADO NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: NAS DEFICIÊNCIAS 

DE FATORES VII, V, X, II (PROTROMBINA) E I, NA PRESENÇA DE ALGUNS TIPOS DE 

ANTICOAGULANTES CIRCULANTES, EM PACIENTES COM DOENÇA HEPÁTICA GRAVE, EM 

CONDIÇÕES QUE ALTEREM A ABSORÇÃO, SÍNTESE E O METABOLISMO DA VITAMINA K E EM 

PACIENTES COM HIPOFIBRINOGENEMIA. MÉTODO: COAGULOMÉTRICO EM SANGUE VENOSO. 

 

400 UN 2,73 1.092,00

24 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015-0 1500 UN 2,73 4.095,00
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02.02.02.015-0 
A VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) É UM FENÔMENO NÃO ESPECÍFICO. ALÉM DISSO 

SUA DETERMINAÇÃO É CLINICAMENTE ÚTIL NAS DESORDENS ASSOCIADAS COM A PRODUÇÃO 

AUMENTADA DE PROTEÍNAS DE FASE AGUDA, EMBORA NÃO SEJA ESPECÍFICO. NA ARTRITE 

REUMATÓIDE E NA TUBERCULOSE, POR EXEMPLO, É UM ÍNDICE DE PROGRESSÃO DA DOENÇA. 

 
25 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 02.02.12.002-3 

02.02.12.002-3 
CONSISTE NA DETERMINACAO DOS ANTIGENOS DO SISTEMA ABO DE GRUPOS SANGUINEOS NA 

MEMBRANA DA HEMACIA E DO ANTICORPO CORRESPONDENTE NO PLASMA OU SORO DO 

INDIVIDUO EM TESTE. PODE SER REALIZADO PELO METODO EM TUBO FASE SOLIDA OU 

MICROPLACA DE ACORDO COM A ESTRATEGIA DE EXECUCAO DO ESTABELECIMENTO. O VALOR DO 

PROCEDIMENTO INCLUI OS INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO. 

300 UN 1,37 411,00

26 DOSAGEM ACIDO URICO 02.02.01.012-0 
02.02.01.012-0  
A DOSAGEM DO ACIDO ÚRICO É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DO METABOLISMO DAS PURINAS. 

ENCONTRA-SE ALTERADO EM DIVERSAS CONDIÇÕES CLINICO-PATOLÓGICAS COMO, POR EXEMPLO, 

A GOTA. UTILIZADO TAMBÉM PARA MONITORAR PACIENTES EM QUIMIOTERAPIA OU 

RADIOTERAPIA. 

 

1600 UN 1,85 2.960,00

27 DOSAGEM BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇOES 02.02.01.020-1 
A DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE HEPATOPATIAS E DE 

QUADROS HEMOLÍTICOS, EM PARTICULAR, NA AVALIAÇÃO DA ICTERÍCIA DO RECÉM-NASCIDO 

250 UN 2,01 502,50

28 DOSAGEM COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 
02.02.01.027-9 
A FRAÇÃO HDL DO COLESTEROL É PROTETORA CONTRA DOENÇA ARTERIAL CORONARIANA 

SEGUNDO GRANDE NÚMERO DE ESTUDOS POPULACIONAIS, PORTANTO, AVALIA O RISCO DE 

DOENÇA ATEROSCLERÓTICA. 

2300 UN 3,51 8.073,00

29 DOSAGEM COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 
02.02.01.028-7 
A FRAÇÃO LDL DO COLESTEROL ESTÁ ASSOCIADO AO RISCO AUMENTADO DA DOENÇA ARTERIAL 

CORONARIANA. AS LIPOPROTEÍNAS DE BAIXA DENSIDADE SÃO AS PRINCIPAIS PROTEÍNAS DE 

TRANSPORTE DO COLESTEROL. SEUS NÍVEIS TAMBÉM SE ELEVAM NA SÍNDROME NEFRÓTICA, 

HIPOTIREOIDISMO E ICTERÍCIA OBSTRUTIVA. 

2400 UN 3,51 8.424,00

30 DOSAGEM COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 
02.02.01.029-5 

3700 UN 1,85 6.845,00

31 DOSAGEM CREATININA 02.02.01.031-7 
A CREATININA É O PRODUTO DE DEGRADAÇÃO DA CREATINA E SUA DOSAGEM É ÚTIL NA 

AVALIAÇÃO E NO MONITORAMENTO DA FUNÇÃO EXCRETORA RENAL. 

2800 UN 1,85 5.180,00

32 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 02.02.06.004-7 
02.02.06.004-7 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR 17-OH-PROGESTERONA, QUE É UM 

ESTERÓIDE PRODUZIDO PELAS GÔNODAS E PELAS SUPRA-RENAIS, PRECURSOR DA SÍNTESE DO 

CORTISOL.  

30 UN 10,20 306,00

33 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 02.02.01.076-7 
02.02.01.076-7 
CONSISTE NA DOSAGEM SÉRICA DO COLECAL-CIFEROL OU 25-HIDROXIVITAMINA D, O METABÓLITO 

MAIS ATIVO DA VITAMINA D E DE MAIOR NÍVEL SÉRICO, PARA O DIAGNÓSTICO E MONITORIZAÇÃO 

TERAPÊUTICA DO RAQUITISMO E OSTEOMALÁCIA. 

150 UN 15,24 2.286,00

34 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 02.02.06.008-0 
02.02.06.008-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR O HORMÔNIO 

ADRENOCORTICOTRÓFICO, HORMÔNIO HIPOFISÁRIO ESTIMULADOR DA ATIVIDADE ENZIMÁTICA 

GLANDULAR.  

30 UN 14,12 423,60

35 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 02.02.06.009-8 
02.02.06.009-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR ALDOSTERONA, PRINCIPAL 

MINERALOCORTICOIDE PRODUZIDO PELO CÓRTEX DA SUPRA-RENAL 

20 UN 11,89 237,80

36 DOSAGEM DE AMILASE 02.02.01.018-0 
02.02.01.018-0 
A AMILASE É HIDROLASE QUE DEGRADA COMPLEXOS DE CARBOIDRATOS, SENDO, 

PREDOMINANTEMENTE, DE ORIGEM PANCRÁTICA E GLÂNDULA SALIVAR. A DETERMINAÇÃO DA 

SUA DOSAGEM ESTÁ INDICADA NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DO QUADRO DE ABDOME AGUDO, 

ESPECIALMENTE, NA PANCREATITE AGUDA E NOS CASOS DE PAROTIDITE. 

300 UN 2,25 675,00

37 DOSAGEM DE ANTIGENO CA 125 02.02.03.121-7 
02.02.03.121-7 
DOSAGEM SÉRICA DO MARCADOR CA 125 PARA ACOMPANHAMENTO DE DOENTES DE NEOPLASIA 

MALIGNA EPITELIAL DE OVÁRIO OU DE TROMPA UTERINA OU DE CARCINOMATOSE PERITONEAL 

SOB TRATAMENTO ANTINEOPLÁSICO.  

130 UN 13,35 1.735,50

38 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 02.02.03.010-5 
02.02.03.010-5 

1600 UN 16,42 26.272,00
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CONSISTE NA DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECIFICO (PSA), QUE É UMA PROTEASE 

PRODUZIDA QUASE EXCLUSIVAMENTE PELAS CÉLULAS EPITELIAIS DO TECIDO PROSTÁTICO. 

UTILIZADO NA AVALIAÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA, NA HIPERTROFIA PROSTÁTICA BENIGNA E 

NA PROSTATITE. 
39 DOSAGEM DE CALCIO 02.02.01.021-0 

02.02.01.021-0 
O CÁLCIO É ENCONTRADO NAS CARTILAGENS, DENTES E, PRINCIPALMENTE, NOS OSSOS. A 

DOSAGEM DE CÁLCIO É ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DE DISTÚRBIOS DO METABOLISMO DE CÁLCIO E 

FÓSFORO, INCLUINDO DOENÇAS ÓSSEAS, NEFROLÓGICAS E NEOPLÁSICAS. 

250 UN 1,85 462,50

40 DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 02.02.01.022-8 
02.02.01.022-8 
A DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL NÃO É AFETADA PELAS MUDANÇAS NAS CONCENTRAÇÕES DE 

ALBUMINA. ISSO É UMA VANTAGEM SOBRE A DOSAGEM DO CÁLCIO TOTAL, SENDO ÚTIL NO 

DIAGNÓSTICO DE HIPERPARATIREOIDISMO. ALÉM DISSO, A DETERMINAÇÃO DO CÁLCIO 

IONIZÁVEL OFERECE, EM RELAÇÃO AO CÁLCIO TOTAL, A VANTAGEM DE REFERIR-SE À FRAÇÃO DO 

ELEMENTO FISIOLOGICAMENTE ATUANTE. 

 

250 UN 3,51 877,50

41 DOSAGEM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 
02.02.06.013-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR CORTISOL, HORMÔNIO SECRETADO 

PELO CÓRTEX DA ADRENAL, ESSENCIAL PARA O METABOLISMO E FUNÇÕES IMUNOLÓGICAS.  

50 UN 9,86 493,00

42 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 02.02.01.032-5 
02.02.01.032-5 
A CREATINOFOSFOQUINASE É UMA ENZIMA ENCONTRADA PRINCIPALMENTE NA MUSCULATURA 

ESTRIADA, CÉREBRO E CORAÇÃO. É UM MARCADOR SENSÍVEL, MAS INESPECÍFICO, DE LESÃO 

MIOCÁRDICA. NÍVEIS ELEVADOS SÃO ENCONTRADOS, POR EXEMPLO, NO INFARTO AGUDO DO 

MIOCÁRDIO, NA DISTROFIA MUSCULAR E NO EXERCÍCIO FÍSICO. 

1500 UN 3,68 5.520,00

43 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA  02.02.01.036-8 
A DESIDROGENASE LÁTICA É UMA ENZIMA QUE CATALIZA A CONVERSÃO DE LACTATO A 

PIRUVATO E É LIBERADA EM QUADROS DE INJÚRIA TISSULAR. PORTANTO A ELEVAÇÃO DOS NÍVEIS 

DE DESIDROGENASE LÁTICA OCORRE, POR EXEMPLO, EM NEOPLASIAS, HIPÓXIA, CARDIOPATIAS, 

INFLAMAÇÕES, HIPOTIREOIDISMO, HEPATITES, PANCREATITE E OBSTRUÇÃO INTESTINAL. 

50 UN 3,68 184,00

44 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 02.02.06.015-2 
 02.02.06.015-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR DIHIDROTESTOSTERONA (DHT) 

HORMÔNIO QUE PROVÉM DA TRANSFORMAÇÃO PERIFÉRICA DA TESTOTERONA NO HOMEM E DA 

ANDROSTERONA NA MULHER, PELA AÇÃO DA ENZIMA 5-ALFA-REDUTASE.  

30 UN 11,71 351,30

45 DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02.06.016-0 
02.02.06.016-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR ESTROGÊNIO, HORMÔNIO MAIS 

ATIVO E MAIS IMPORTANTE NA MULHER EM IDADE REPRODUTIVA, COM VALORES MAIS ALTOS NO 

PICO OVULATÓRIO.  

150 UN 10,15 1.522,50

46 DOSAGEM DE FERRO SERICO 02.02.01.039-2 
02.02.01.039-2 
A DOSAGEM DE FERRO SÉRICO É ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE ANEMIAS, 

HEMOCROMATOSE E HEMOSSIDEROSE. ENCONTRA-SE NÍVEIS BAIXOS NA ANEMIA FERROPRIVA, 

GLOMERULOPATIAS, MENSTRUAÇÃO E FASES INICIAIS DE REMISSÃO DA ANEMIA PERNICIOSA. 

 

80 UN 3,51 280,80

47 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 
02.02.01.042-2 
A FOSFATASE ALCALINA POSSUI DUAS ISOENZIMAS. UMA DELAS É DE ORIGEM HEPÁTICA E AVALIA 

DE MANEIRA SIGNIFICATIVA OS CASOS DE OBSTRUÇÃO BILIAR, A OUTRA É DE ORIGEM ÓSSEA E 

AVALIA AS DOENÇAS QUE AFETAM A ATIVIDADE OSTEOBLÁSTICA. 

 

200 UN 2,01 402,00

48 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRASFERASE (GAMA-GT) 02.02.01.046-5 
02.02.01.046-5 
A GAMA GT É UM MARCADOR SENSÍVEL DE COLESTASE HEPATOBILIAR E DE USO DO ÁLCOOL. 

TENDE A SE ELEVAR EM DOENÇAS HEPÁTICAS E PANCREÁTICAS. A LIBRAÇÃO DE GAMA GT NO 

SORO REFLETE O EFEITO TÓXICO DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NA ESTRUTURA MICROSSOMAL 

NAS CÉLULAS HEPÁTICAS. 

450 UN 3,51 1.579,50

49 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 
02.02.01.047-3 
A DOSAGEM DE GLICOSE, TAMBÉM CHAMADA DE GLICEMIA, É UTILIZADA NO DIAGNÓSTICO E NO 

MONITORAMENTO DO DIABETES MELLITUS E NOS DISTÚRBIOS DA HOMEOSTASE GLICÊMICA. ALÉM 

DISSO, É ÚTIL NO RASTREAMENTO DO DIABETES GESTACIONAL. 

 

4100 UN 1,85 7.585,00

50 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BHCG) 02.02.06.021-7 
02.02.06.021-7 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR GONADOTROFINA CORIÔNICA, 

HORMÔNIO GLICOPROTÉICO COMPOSTO DE SUBUNIDADES ALFA E BETA, PRODUZIDO PELAS 

CÉLULAS DO SINCICIOTROFOBLASTO DA PLACENTA E, TAMBÉM, SINTETIZADO POR OUTROS 

330 UN 7,85 2.590,50
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TECIDOS TUMORAIS. FREQUENTEMENTE UTILIZADO NA DETERMINAÇÃO DE GRAVIDEZ, TEM 

INDICAÇÃO NA IDENTIFICAÇÃO OU SEGUIMENTO DE NEOPLASIA TROFOBLÁSTICA GESTACIONAL 

(CORIOCARCINOMA, CARCINOMA EMBRIONAL, MOLA HIDATIFORME E OUTROS) E COMO 

MARCADOR BIOQUÍMICO DE TECIDOS TUMORAIS DE DIVERSOS TIPOS HISTOLÓGICOS, 

ESPECIALMENTE TUMORES TESTICULARES.  
51 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 

02.02.01.050-3 
A DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA É UTILIZADA PARA O MONITORAMENTO DE 

PACIENTES DIABÉTICOS E, TAMBÉM, O DIAGNÓSTICO INICIAL, JÁ QUE REFLETE A GLICEMIA MÉDIA 

DOS ÚLTIMOS 90 A 120 DIAS. APRESENTA ELEVADO VALOR PREDITIVO POSITIVO PARA AS 

COMPLICAÇÕES CLÍNICAS DIABÉTICAS E APRESENTA BOA CORRELAÇÃO COM OS NÍVEIS 

DECISÓRIOS DE GLICOSE PLASMÁTICA. 

1500 UN 7,86 11.790,00

52 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023-3 
02.02.06.023-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR HORMÔNIO FOLÍCULO 

ESTIMULANTE, QUE NA MULHER, ESTIMULA OS FOLÍCULOS OVARIANOS E, NO HOMEM, A 

ESPERMATOGÊNESE.  

250 UN 7,89 1.972,50

53 DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH) 02.02.06.024-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR HORMÔNIO LUTEINIZANTE, 

ESTIMULADOR DAS CÉLULAS INTERSTICIAIS, NOS OVÁRIOS E NOS TESTÍCULOS. NO SEXO FEMININO, 

SEU GRANDE AUMENTO NO MEIO DO CICLO INDUZ A OVULAÇÃO. 

 

200 UN 8,97 1.794,00

54 DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 
02.02.06.025-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECTAR HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 

(TSH) UMA GLICOPROTEÍNA SECRETADA PELA ADENOHIPÓFISE QUE TEM COMO PRINCIPAL 

FUNÇÃO ESTIMULAR A TIREÓIDE A LIBERAR T3 E T4. 

 

3500 UN 8,96 31.360,00

55 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 02.02.03.016-4 
02.02.03.016-4 
CONSISTE NA DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E, IMUNOGLOBULINA QUE TEM UM PAPEL CENTRAL 

NA PATOGÊNESE DAS REAÇÕES DE HIPERSENSIBILIDADE IMEDIATA. UTILIZADA NA AVALIAÇÃO DAS 

REAÇÕES ALÉRGICAS, COMO RINITE ALÉRGICA, ASMA E DERMATITE ATÓPICA. 

 

70 UN 9,25 647,50

56 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 02.02.03.018-0 
02.02.03.018-0 
CONSISTE NA DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M, QUE É A PRIMEIRA IMUNOGLOBULINA A SURGIR 

NA RESPOSTA IMUNOLÓGICA E A ÚNICA SINTETIZADA EM NEONATOS. UTILIZADA NA AVALIAÇÃO 

DA IMUNIDADE HUMORAL, DIAGNÓSTICO E MONITORAMENTO DA TERAPIA DA 

MACROGLOBULINEMIA DE WALDENSTRÖM OU DO MIELOMA DE CÉLULAS PLASMÁTICAS.  

70 UN 17,16 1.201,20

57 DOSAGEM DE LITIO 02.02.07.025-5 
02.02.07.025-5 
CONSISTE NA DOSAGEM DE LÍTIO. ÚTIL NA MONITORIZAÇÃO DOS NÍVEIS TERAPÊUTICOS E DE 

TOXICIDADE.  

20 UN 2,25 45,00

58 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 02.02.05.009-2 
02.02.05.009-2 
CONSISTE NA DOSAGEM PARA DETECÇÃO DA PRESENÇA DE PEQUENAS QUANTIDADES DE 

ALBUMINAS URINÁRIAS.  

160 UN 8,12 1.299,20

59 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 02.02.01.057-0 
02.02.01.057-0 
AS MUCOPROTEÍNAS SÃO GLICOPROTEÍNAS DE FASE AGUDA. ELEVAM-SE, CONSIDERAVELMENTE, 

NOS PROCESSOS INFLAMATÓRIOS AGUDOS, CONSTITUINDO UM IMPORTANTE ÍNDICE DA 

ATIVIDADE REUMÁTICA. 

50 UN 2,01 100,50

60 DOSAGEM DE POTASSIO 02.02.01.060-0 
02.02.01.060-0 
A DOSAGEM DE POTÁSSIO É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DO EQUILÍBRIO HIDROELETROLÍTICO E 

ACIDOBÁSICO. A MONITORIZAÇÃO DO POTÁSSIO É UTILIZADA NO ACOMPANHAMENTO DE 

PACIENTES EM TERAPIA COM DIURÉTICOS, EM NEFROPATIAS, NA CETOACIDOSE DIABÉTICA, NO 

MANEJO DA HIDRATAÇÃO PARENTERAL E NA INSUFICIÊNCIA HEPÁTICA. 

 

600 UN 1,85 1.110,00

61 DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029-2 
02.02.06.029-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE PROGESTERONA, HORMÔNIO 

ESTERÓIDE PRODUZIDO PELO OVÁRIO, PLACENTA E CÓRTEX ADRENAL. 

 

120 UN 10,22 1.226,40

62 DOSAGEM DE PROLACTINA 02.02.06.030-6 
02.02.06.030-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE PROLACTINA, HORMÔNIO 

PROTEICO SECRETADO PELA HIPÓFISE ANTERIOR E PLACENTA  

120 UN 10,15 1.218,00

63 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 02.02.03.020-2 330 UN 2,83 933,90
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 02.02.03.020-2 
CONSISTE NA PESQUISA QUALITATIVA DA PROTEÍNA C REATIVA, QUE É UMA DAS PROTEÍNAS DE 

FASE AGUDA, CONSIDERADA UM MARCADOR SENSÍVEL NA MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS 

INFLAMATÓRIAS E REUMÁTICAS EM GERAL. 

 
64 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 02.02.05.011-4 

CONSISTE NA DOSAGEM DE PROTEÍNAS URINÁRIAS PARA AVALIAÇÃO DE DOENÇAS RENAIS.  
110 UN 2,04 224,40

65 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 02.02.01.062-7 
02.02.01.062-7 
A ALBUMINA É A PROTEÍNA MAIS ABUNDANTE NO PLASMA E SUA FUNÇÃO PRIMÁRIA É MANTER A 

PRESSÃO COLOIDOSMÓTICA DO PLASMA. EM CONDIÇÕES NORMAIS, ESPERA-SE ENCONTRAR UMA 

RAZÃO ALBUMINA/GLOBULINA MAIOR OU IGUAL A 1. 

60 UN 1,85 111,00

66 DOSAGEM DE SÓDIO (NA) 02.02.01.063-5 
02.02.01.063-5 
O SÓDIO É O PRINCIPAL CÁTION EXTRACELULAR, ALÉM DISSO É O DETERMINANTE PRIMORDIAL DA 

OSMOLARIDADE CELULAR. ALGUNS FATORES REGULAM A HOMEOSTASIA DO BALANÇO DO SÓDIO, 

TAIS COMO, ALDOSTERONA E HORMÔNIO ANTIDIURÉTICO. A DOSAGEM DE SÓDIO É ÚTIL NA 

AVALIAÇÃO DOS DISTÚRBIOS HIDROELETROLÍTICOS. 

600 UN 1,85 1.110,00

67 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 
02.02.06.034-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TESTOSTERONA, ESTEROIDE 

ANDROGÊNICO SECRETADO PRINCIPALMENTE NOS TESTÍCULOS, SENDO O PRINCIPAL HORMÔNIO 

MASCULINO. 

 

80 UN 10,43 834,40

68 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 
02.02.06.037-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TIROXINA, PRINCIPAL 

HORMÔNIO SECRETADO PELA GLÂNDULA TIREÓIDE.  

250 UN 8,76 2.190,00

69 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 02.02.06.038-1 
02.02.06.038-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TIROXINA LIVRE, FRAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELO EFEITO METABÓLICO DO HORMÔNIO TIREOIDIANO, PRINCIPAL RESPONSÁVEL 

PELO FEEDBACK COM O TSH. 

 

1000 UN 11,60 11.600,00

70 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 02.02.01.064-3 
02.02.01.064-3 
A TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA É UMA ENZIMA ENCONTRADA EM ALTAS 

QUANTIDADES NO MÚSCULO CARDÍACO, ESQUELÉTICO, CÉLULAS HEPÁTICAS E, EM MENOR 

QUANTIDADE, NO PÂNCREAS E NOS RINS. A DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-

OXALACETICA É ÚTIL, POR EXEMPLO, NO DIAGNÓSTICO DO INFARTO DO MIOCÁRDIO, DAS 

DOENÇAS HEPÁTICAS, DA PANCREATITE AGUDA, DA OPERAÇÃO CARDÍACA, DA CATETERIZAÇÃO 

CARDÍACA, DA DISTROFIA MUSCULAR, DA MONONUCLEOSE, DA DOENÇA RENAL AGUDAE DE 

CONVULSÕES RECENTES. 

2500 UN 2,01 5.025,00

71 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 02.02.01.065-1 
02.02.01.065-1 
A TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA É ENCONTRADA, PRINCIPALMENTE, NO FÍGADO. A 

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE HEPATOPATIAS. 

1600 UN 2,01 3.216,00

72 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 02.02.01.067-8 
02.02.01.067-8 
A DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS, EM CONJUNTO COM A DOSAGEM DO COLESTEROL, É UTILIZADA 

NA AVALIAÇÃO DO RISCO CÁRDIACO. OS TRIGLICERÍDEOS SÃO PRODUZIDOS NO FÍGADO E SÃO 

TRANSPORTADOS NO SANGUE POR VLDL E LDL. 

3800 UN 3,51 13.338,00

73 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 
02.02.06.039-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TRIIODOTIRONINA, HORMÔNIO 

PRODUZIDO PRIMARIAMENTE PELA DESIODAÇÃO DO T4, E TAMBÉM SECRETADO DIRETAMENTE 

PELA GLÂNDULA TIREÓIDE.  

100 UN 8,71 871,00

74 DOSAGEM DE TROPONINA 02.02.03.120-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE TROPONINAS CARDÍACAS, QUE 

CONSTITUEM UM IMPORTANTE MARCADOR NO DIAGNÓSTICO, 

 

60 UN 9,00 540,00

75 DOSAGEM DE UREIA 02.02.01.069-4 
02.02.01.069-4 
A UREIA É A PRINCIPAL FONTE DE EXCREÇÃO DO NITROGÊNIO, ORIGINA-SE DO METABOLISMO 

HEPÁTICO DAS PROTEÍNAS E É EXCRETADA NOS RINS. DESSA FORMA, A UREIA ESTÁ DIRETAMENTE 

RELACIONADA À FUNÇÃO METABÓLICA HEPÁTICA E À FUNÇÃO RENAL. SUA CONCENTRAÇÃO 

PODE VARIAR, POR EXEMPLO, COM A DIETA E COM A HIDRATAÇÃO. 

2500 UN 1,85 4.625,00

76 DOSAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 
02.02.01.070-8 
A VITAMINA B12 TEM PAPEL IMPORTANTE NA HEMATOPOIESE, NA FUNÇÃO NEURAL, NO 

METABOLISMO DO ÁCIDO FÓLICO E NA SÍNTESE ADEQUADA DE DNA. A ABSORÇÃO DE VITAMINA 

130 UN 15,24 1.981,20



                    
MUNICÍPIO DE TAGUAÍ                   
Taguaí -  Capital das Confecções 

CNPJ 46.223.723/0001-50 
 

Praça Expedicionário Antonio Romano de Oliveira nº 44 – Telefone (14) 3386-9040 
CEP 18890-000 – Taguaí – SP  e-mail: licitacao.gestao2017-2020@taguai.sp.gov.br - www.taguai.sp.gov.br 

B12 É DEPENDENTE DA PRESENÇA DO FATOR INTRÍNSECO (SECRETADO PELA CÉLULAS PARIETAIS 

DO ESTÔMAGO). 
77 DOSAGEM DOS METABOLITOS DA COCAINA 02.02.07.028-0 

02.02.07.028-0 
CONSISTE NA DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAÍNA, DROGAS ESTIMULANTES QUE SÃO 

RAPIDAMENTE METABOLIZADA NO CORPO.  

20 UN 10,00 200,00

78 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 
02.02.02.035-5 
CONSISTE NA SEPARACAO E QUANTIFICACAO DAS HEMOGLOBINAS PELOS METODOS: 

ELETROFORESE POR ISOFOCALIZACAO, GEL DE AGAROSE, ACETATO DE CELULOSE OU HPLC. 

20 UN 5,41 108,20

79 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA 02.03.01.001-9 
02.03.01.001-9 
CONSISTE NA ANALISE MICROSCÓPICA DE MATERIAL COLETADO DO COLO DO ÚTERO. INDICADO 

PARA TODAS AS MULHERES COM VIDA SEXUAL ATIVA PARA DIAGNÓSTICO, DAS LESÕES PRE- 

NEOPLÁSICAS E CÂNCER DO COLO DO ÚTERO. 

300 UN 6,97 2.091,00

80 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 02.02.04.003-8 
CONSISTE NO ESTUDO DAS FUNÇÕES DIGESTIVAS ABRANGENDO AS PROVAS DE DIGESTIBILIDADE 

MACRO E MICROSCÓPICAS, EXAMES QUÍMICOS E OUTRAS.  

30 UN 3,04 91,20

81 HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 
CONSISTE NA CONTAGEM DE: ERITROCITOS, LEUCOCITOS (GLOBAL E DIFERENCIAL), PLAQUETAS, 

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO, DETERMINACAO DOS INDICES HEMATIMETRICOS E 

AVALIACAO DE ESFREGACO SANGUINEO. 

5500 UN 4,11 22.605,00

82 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.025-3 
02.02.03.025-3 
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA, QUE SÃO AUTO-ANTICORPOS 

DIRECIONADOS CONTRA FOSFOLIPÍDEOS ANIÔNICOS OU FOSFOLIPÍDEOS PROTÉICOS 

COMPLEXADOS, DA CLASSE DE ANTICORPOS RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO DE COAGULAÇÃO 

PROLONGADO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA SÍNDROME PRIMÁRIA OU SECUNDÁRIA DO 

ANTICORPO ANTIFOSFOLIPÍDEO, TROMBOCITOPENIAS E ABORTAMENTO DE REPETIÇÃO.  

40 UN 10,00 400,00

83 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.026-1 
02.02.03.026-1 
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO IGG OU IGM (???) ANTICARDIOLIPINA, QUE SÃO AUTO-

ANTICORPOS DIRECIONADOS CONTRA FOSFOLIPÍDEOS ANIÔNICOS OU FOSFOLIPÍDEOS PROTEICOS 

COMPLEXADOS, DA CLASSE DE ANTICORPOS RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO DE COAGULAÇÃO 

PROLONGADO. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DA SÍNDROME PRIMÁRIA OU SECUNDÁRIA DO 

ANTICORPO ANTIFOSFOLIPIDEO, TROMBOCITOPENIAS E ABORTAMENTO DE REPETIÇÃO.  

40 UN 10,00 400,00

84 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 
02.02.03.028-8  
CONSISTE NA PESQUISA PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI, QUE É 

UMA BACTÉRIA GRAM-NEGATIVA ESPIRAL MICROAERÓFILA. UTILIZADA NO DIAGNÓSTICO E 

ACOMPANHAMENTO DAS GASTRITES CRÔNICAS.  

150 UN 10,00 1.500,00

85 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 02.02.03.034-2 
02.02.03.034-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPO 

DIRECIONADO PARA RIBONUCLEOPROTEÍNAS DE BAIXO PESO MOLECULAR NO SORO OU PLASMA. 

OS ANTICORPOS ANTI-SM SÃO ALTAMENTE ESPECÍFICOS PARA O DIAGNÓSTICO DE LES. 

20 UN 17,16 343,20

86 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 02.02.03.030-0 
02.02.03.030-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS ANTI-

HIV NO SORO OU PLASMA. 

200 UN 10,00 2.000,00

87 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA (ASLO) 02.02.03.047-4 
02.02.03.047-4 
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA O, QUE É UMA PROTEÍNA DE 

CAPACIDADE HEMOLÍTICA, PRODUZIDA PELOS ESTREPTOCOCOS DO GRUPO A. UTILIZADO NO 

DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS INFECCIOSOS POR STREPTOCOCCUS DO 

GRUPO A, FEBRES REUMÁTICAS E GLOMERULONEFRITES AGUDA. 

 

280 UN 2,83 792,40

88 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINÚCLEO (FAN) 02.02.03.059-8 
02.02.03.059-8 
CONSISTE EM UM TESTE POR IMUNOFLUORENCÊNCIA INDIRETA, PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS 

ANTINUCLEARES NO SORO. UTILIZADA DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE LES. 

 

200 UN 17,16 3.432,00

89 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 
02.02.03.062-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-

TIREOGLOBULINA NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DA TIREOIDITE 

DE HASHIMOTO.  

50 UN 17,16 858,00

90 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-

HBS) 02.02.03.063-6 
02.02.03.063-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBS NO 

200 UN 18,55 3.710,00
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SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL, ACOMPANHAMENTO E PROGNÓSTICO DE 

INFECÇÃO POR HEPATITE B, NA AVALIAÇÃO DE IMUNIDADE EM INDIVÍDUOS SUJEITOS A RISCO DE 

CONTÁGIO COM HBV E NA AVALIAÇÃO DE EFICÁCIA DO PROTOCOLO DE IMUNIZAÇÃO PARA HBV. 

 
91 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 02.02.03.064-4 

02.02.03.064-4 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBE NO 

SORO. O ANTICORPO SURGE NA RECUPERAÇÃO DA INFECÇÃO AGUDA, APÓS O ANTÍGENO HBEAG 

NÃO MAIS SER DETECTADO. EM UM PORTADOR DO HBV, UM RESULTADO POSITIVO DE ANTI-HBE 

USUALMENTE INDICA INATIVIDADE DO VÍRUS E BAIXA INFECCIOSIDADE.  

120 UN 18,55 2.226,00

92 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 02.02.03.067-9 
02.02.03.067-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HCV NO 

SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA HEPATITE C, DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE HEPATITES 

CRÔNICAS E TRIAGEM EM UNIDADES DE SANGUE, RECEPTORES E DOADORES DE ÓRGÃOS, 

ACIDENTES EM TRABALHADORES DE SAÚDE, PACIENTES SUBMETIDOS À DIÁLISE. 

250 UN 18,55 4.637,50

93 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVÍRUS 02.02.03.074-1 
02.02.03.074-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO. O 

CITOMEGALOVÍRUS É UM DOS CAUSADORES MAIS COMUNS DE INFECÇÕES CONGÊNITAS, E 

TAMBÉM PROBLEMA COMUM EM RECEPTORES DE ÓRGÃOS E PACIENTES IMUNOSSUPRIMIDOS. A 

PRESENÇA DE IGG PODE INDICAR INFECÇÃO PASSADA OU RECENTE.  

30 UN 11,00 330,00

94 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 
02.02.03.076-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO. 

UTILIZADO NO DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO DE TOXOPLASMOSE.  

400 UN 16,97 6.788,00

95 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 02.02.03.079-2 
02.02.03.079-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGG. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DE INFECÇÕES POR ARBOVÍRUS (DENGUE, ZIKA, 

CHIKUNGUNYA E FEBRE AMARELA)  

50 UN 30,00 1.500,00

96 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.080-6 
02.02.03.080-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HVA DA 

CLASSE IGG NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE HEPATITES. A PRESENÇA DE 

ANTICORPOS ANTI-HVA IGG INDICA CONTATO PASSADO COM O VÍRUS DA HEPATITE A.  

30 UN 18,55 556,50

97 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.083-0 
02.02.03.083-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGG. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA MONONUCLEOSE INFECCIOSA, DESORDENS 

MIELOPROLIFERATIVAS E LINFOMAS. 

 

20 UN 17,16 343,20

98 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS HERPES SIMPLES 02.02.03.084-9 
02.02.03.084-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGG. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO DE HERPES SIMPLES I E II.A 

PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE IGG INDICA EXPOSIÇÃO PASSADA AO VÍRUS.  

20 UN 17,16 343,20

99 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS VARICELA-HERPES ZOSTER 02.02.03.082-2 
02.02.03.082-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGG. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA VARICELA ZOSTER.  

20 UN 17,16 343,20

100 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B 

(ANTI-HBC-TOTAL) 02.02.03.078-4 
02.02.03.078-4 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS CONTRA O 

ANTÍGENO DO CORE VIRAL NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE HEPATITES, 

NO ACOMPANHAMENTO DE INFECÇÃO PELO HBV E COMO TESTE DE TRIAGEM PARA DOADORES DE 

SANGUE.  

50 UN 18,55 927,50

101 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITIMEGALOVÍRUS  02.02.03.085-7 
02.02.03.085-7 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGM. OS ANTICORPOS IGM APARECEM SEGUINDO A INFECÇÃO INICIAL E PERSISTEM POR 3 A 

4 MESES. PODE INDICAR INFECÇÃO PRIMÁRIA E/OU REATIVAÇÃO.  

30 UN 11,61 348,30

102 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087-3 
02.02.03.087-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGM.UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DA FASE AGUDA DA INFECÇÃO.  

400 UN 18,55 7.420,00

103 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-

HBC-IGM) 02.02.03.089-0 
02.02.03.089-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBC DA 

50 UN 18,55 927,50



                    
MUNICÍPIO DE TAGUAÍ                   
Taguaí -  Capital das Confecções 

CNPJ 46.223.723/0001-50 
 

Praça Expedicionário Antonio Romano de Oliveira nº 44 – Telefone (14) 3386-9040 
CEP 18890-000 – Taguaí – SP  e-mail: licitacao.gestao2017-2020@taguai.sp.gov.br - www.taguai.sp.gov.br 

CLASSE IGM NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DE HEPATITE B. A PRESENÇA DE ANTICORPOS 

IGM INDICA UM PROCESSO DE INFECÇÃO RECENTE OU AGUDA.   
104 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 02.02.03.090-3 

02.02.03.090-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGM. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DE INFECÇÕES POR ARBOVÍRUS (DENGUE, ZIKA, 

CHIKUNGUNYA E FEBRE AMARELA)  

50 UN 20,00 1.000,00

105 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-IGM) 02.02.03.091-1 
02.02.03.091-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HVA DA 

CLASSE IGM NO SORO. A PRESENÇA DE ANTICORPOS ANTI-HVA IGM INDICA FASE AGUDA DA 

INFECÇÃO PELO VÍRUS DA HEPATITE A.  

30 UN 18,55 556,50

106 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 02.02.03.093-8 
02.02.03.093-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA 

CLASSE IGM. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA VARICELA ZOSTER. 

 

20 UN 17,16 343,20

107 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.094-6 
02.02.03.094-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS DA CLASSE IGM NO 

SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DE INFECÇÕES PELO VÍRUS EPSTEIN BARR (EBV).   

20 UN 17,16 343,20

108 PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 02.02.03.096-2 
02.02.03.096-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTÍGENO 

CARCINOEMBRIONÁRIO NO SORO.NÍVEIS ELEVADOS SÃO ENCONTRADOS EM VÁRIOS TUMORES, 

MAS SUA MAIOR APLICAÇÃO É NO CÂNCER COLORETAL. UTILIZADO PARA AUXILIAR NO 

ESTADIAMENTO E MONITORIZAÇÃO, SENDO O MELHOR MARCADOR DA RESPOSTA AO 

TRATAMENTO DE ADENOCARCINOMAS GASTROINTESTINAIS.   

100 UN 13,35 1.335,00

109 PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097-0 
02.02.03.097-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DO ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO 

VÍRUS DA HEPATITE B NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL, ACOMPANHAMENTO 

E PROGNÓSTICO DE INFECÇÃO POR HEPATITE B  

260 UN 18,55 4.823,00

110 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURIUS) 02.02.04.005-4 
02.02.04.005-4 
CONSISTE NA IDENTIFICAÇÃO DE OVOS DE ENTEROBIUS VERMICULARES, UTILIZANDO FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE NA PESQUISA. 

 

20 UN 1,65 33,00

111 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VAZECTOMIA) 02.02.09.026-4 
02.02.09.026-4 

40 UN 4,80 192,00

112 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO-A 02.02.08.019-6 
 02.02.08.019-6 

180 UN 4,33 779,40

113 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 02.02.12.008-2 
02.02.12.008-2  
CONSISTE NA DETERMINACAO DE SITIOS ANTIGENICOS NA MEMBRANA DA HEMACIA PARA O 

ANTIGENO D DO SISTEMA RH DE GRUPOS SANGUINEOS EM PACIENTES. PODE SER UTILIZADO 

METODO EM TUBO FASE SOLIDA OU MICROPLACA DE ACORDO COM A ESTRATEGIA TECNICA DO 

ESTABELECIMENTO. CONTEMPLA A DEFINICAO DA CARACTERISTICA D FRACO QUANDO O TESTE 

INICIALMENTE FOR ENCONTRADO COMO RH NEGATIVO. O VALOR DO PROCEDIMENTO INCLUI OS 

INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO. 

300 UN 1,37 411,00

114 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 02.02.04.008-9 
02.02.04.008-9 
CONSISTE NA PESQUISA DE LARVAS POR MIGRAÇÃO ATIVA, DEVIDO AO HIDROTROPISMO E 

TERMOTROPISMO. UTILIZADA NO DIAGNÓSTICO DE INFESTAÇÃO POR STRONGYLOIDES 

STERCORALIS.  

2400 UN 1,65 3.960,00

115 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.01.43 
SANGUE OCULTO 

120 UN 1,65 198,00

116 PROVA DE RETRAÇÃO DO COAGULO 02.02.02.049-5 
02.02.02.049-5 

20 UN 2,73 54,60

117 TESTE DE INTOLERÂNCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTES ORAIS 02.02.01.075-9 
02.02.01.075-9 

50 UN 6,55 327,50

118 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.112-8 
02.02.03.112-8 

100 UN 10,00 1.000,00

119 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.113-6 
02.02.03.113-6 

 

100 UN 10,00 1.000,00

120 TESTE INDIRETODE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009-0 
02.02.12.009-0 
CONSISTE NA PESQUISA A DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES DIFERENTES DE ANTI A E ANTI B 

EM PACIENTES INCLUINDO UMA ETAPA COM A UTILIZACAO DE REAGENTE CONTENDO 

ANTIGLOBULINA HUMANA POLI OU MONO ESPECIFICO. A INDICACAO E DETECTAR IN VITRO A 

50 UN 2,73 136,50
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EXPOSICAO E SENSIBILIZACAO A ANTIGENOS DE GRUPOS SANGUINEOS QUE TENHA OCORRIDO 

POR TRANSFUSAO ANTERIOR OU GESTACAO E TAMBEM A INVESTIGACAO DE SUSPEITA DE REACOES 

TRANSFUSIONAIS. O VALOR DO PROCEDIMENTO INCLUI OS INSUMOS NECESSARIOS A SUA 

EXECUCAO 

 
TOTAL:  R$ 315.824,65 (trezentos e quinze mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 

 
1.3 - Cada licitante somente será selecionado para ir à etapa de lances se o objeto estiver de acordo com as 

especificações mínimas deste edital. 
1.4 - Não será admitida proposta com quantidade divergente da prevista neste edital. 
1.5 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até o início da etapa de lances. 
 

2 - DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS. 

 
2.1 - Da Proposta de Preço  
2.1.1 – Será desclassificado do certame o licitante que não apresentar proposta escrita dos itens, ou ainda 

apresentá-lo em desconformidade com este edital, permitida a correção no ato da abertura. 
2.1.2 - Em cada novo lance o licitante deve reduzir o preço anteriormente ofertado em pelo menos o equivalente a 

R$ 100,00 (cem reais). 
2.1.3 - O julgamento será feito pelo critério de Menor Preço por Global, observadas as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital.  
2.1.4 - O valor de cada exame será reajustado proporcionalmente após a fase de lances. 
2.1.5 - O prazo de validade da proposta de preço deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
2.1.6 - Não será permitida a realização de correção, complementação, ou qualquer tipo alteração na proposta de 

preços que implique na alteração dos valores unitários ou que ainda possa significar vantagem sobre os demais licitantes. 
2.1.8 - As propostas de preços deverão ser preenchidas com 2 (duas) casas decimais. 
2.1.9 - Todas as despesas relacionadas abaixo correrão por conta da empresa contratada: 
2.1.9.1 - Os equipamentos necessários para a acomodação e transporte das amostras; 
2.1.9.2 - Todo material e insumo (gaze, algodão, álcool, etiquetas para a identificação de amostras, estantes para 

os tubos, garrote, luvas descartáveis, curativos, curativo adesivo, seringa, agulha, tubos etc.), equipamentos necessários para 
a realização das coletas das amostras; 

2.1.9.3 - O contratado fornecerá previamente todo o material/insumo e equipamentos necessários para a realização 
da coleta das amostras; 

2.1.9.4 - O descarte dos resíduos pós análise; 
2.1.9.5 - Caso a análise do material coletado seja realizada em outro município, não haverá ônus para a prefeitura; 
2.1.9.6 - A Contratada deverá possuir condições de emitir laudos eletrônicos e segundas vias de exames executados, 

sempre que solicitados pela Coordenadoria da Saúde; 
2.1.9.7 - Profissional apto para realizar as coletas; 
2.2 – Fornecimento 
2.2.1 - Ao fornecimento do(s) exame, incluirá, entre outras que possam existir, despesas com insumos, seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
2.2.2 - Para receber e/ou proceder coletas o fornecedor fará uso das salas de coletas dispostas nos ESFs e UBSs de 

acordo com a programação estabelecida pela Coordenadoria de Saúde e em domicílio no caso de pacientes acamados; 
2.2.3 - Os exames serão feitos conforme a necessidade, através de requisição assinada pelo médico responsável. 
2.3 – Entregas  
2.3.1- A entrega dos resultados dos será formalizada a partir da informação no sistema próprio cedido pela 

prefeitura municipal e  impresso no prazo de  10 dias; 
2.3.2 - Exames considerados de urgência deverão fiar prontos no mesmo dia da solicitação. 
2.4 - Preço e pagamentos  
2.4.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da entrega da nota fiscal juntamente com 

a relação dos atendidos e seus respectivos exames e resumo do total de exames realizados. 
2.5 - Dos documentos específicos  
2.5.1 - Apresentação do responsável por assinatura do contrato conforme modelo anexo V - Termo de Ciência e 

Notificação. 
2.5.2 - O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis a ser apresentados serão referentes ao exercício civil de 

2019 ou o mais recente. 

2.5.3 - A Qualificação Técnica será demonstrada pela apresentação dos documentos: 

2.5.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
através de apresentação de atestados ou certidões de serviços equivalentes ou superior. 
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2.5.3.2 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que responsabilizará 
pelos trabalhos. 

2.6 - No caso de aditamento do presente contrato em virtude de prorrogação será admitido o reajuste do preço, 
condicionado a observância da alteração da tabela SUS.  

2.7 - As notas fiscais deverão ser emitidas com os seguintes dados: "Fundo Municipal da Saúde. Rua João Floriano 
Martins, 215, Centro, Taguaí - SP, CEP 18890-000, CNPJ: 11.936.692/0001-09". 

2.8– Outras disposições  
2.8.1 - Integram e completam o Termo de Contrato, constante do Anexo IV, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as condições do presente edital e seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA 
que formam o procedimento licitatório, independente de transcrição. 

 
 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO DAS ME E EPP 

 
3.1 –  Os itens constantes abaixo são exclusivos para participação das empresas enquadradas como ME e EPP: 

NÃO HÁ ITEM EXCLUSIVO PARA ESTA LICITAÇÃO, ENTRETANTO OS BENEFÍCIOS DISPOSTOS NESTE EDITAL PERMANECEM VIGENTES A TODAS 

AS EMPRESAS QUE SE ENQUADRAREM COMO ME E EPP. 

3.2 – Referente ao item 3.1 deste anexo, somente poderão participar do certame os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, que estejam enquadrados como ME ou EPP conforme Lei Geral nº. 123/2006 
e Lei Complementar nº. 147/2014, e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, salvo se não 
houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
ou o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, conforme incisos II e III, 
do artigo 49, do citado Diploma Legal. 

3.3 - Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, 
não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social, assim como das demonstrações contábeis. 

3.4 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

3.5 - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o 
caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a 
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

3.6 - Para aplicação do disposto no 3.5, o prazo para regularização fiscal será contado a partir: 

I - da divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas sem inversão de fases; ou 

II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas, nas modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversão de fases. 

3.6.1 -  A prorrogação do prazo previsto no item 3.5 poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

3.6.2 - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após  os prazos de regularização fiscal 
de que tratam os itens 3.5 e 3.6. 

3.6.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 3.5 e 3.6 implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

3.7 - Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

3.7.1 - Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no item 3.7.2.  
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3.7.2 - Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço. 

3.7.3 - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. - A preferência de que trata o item 3.7 será concedida da seguinte forma: 

I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

3.8.1 - Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do item 3.8 quando, por sua natureza, o procedimento não 
admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados 
iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.  

3.8.2 - No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de 
empate, sob pena de preclusão.  

3.8.3 - Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido 
pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no  instrumento convocatório.  

3.8.4 - Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da 
ponderação entre a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos do regulamento. 

3.8.5 - Conforme disposto nos §§ 14 e 15 do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o critério de desempate previsto neste 
artigo observará as seguintes regras: 

I - quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao exame estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento; 

II - nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991, as microempresas e as empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 
7.174, de 12 de maio de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação; e 

III - quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se 
aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

 
 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
4.1 - O licitante, ao participar do certame licitatório, aceita as cláusulas do contrato. 
 

Taguaí, 02/10/2020. 
 

 
 

 
JAIR CARIOVALDO CARNIATO 

Prefeito Municipal 
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(ANEXO II) 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Modelo obrigatório 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES LABORATORIAIS 

 Processo nº: 184/2020  Pregão Presencial nº: 22/2020 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: CEP: 

CNPJ nº: e-mail: 

Sócio/Proprietário: Qualificação:  

RG:                                                  UF: CPF: 

Credenciado: Cargo: 

RG:                                                  UF: CPF: 

E-mail Comercial:  E-mail Pessoal: 

Endereço do credenciado: 

Cidade/UF/CEP 

A presente Procuração é válida até o dia __ de ________________ de _____.      

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa supracitada, neste ato representada por seu Sócio/Proprietário, 
acima qualificado, nomeia e constitui seu bastante Procurador o cidadão qualificado no quadro acima como credenciado, a 
quem confere amplos poderes para representá-la perante a Prefeitura do Município de Taguaí, durante o Pregão Presencial 
mencionado em epígrafe, com poderes para tomar, em seu nome, qualquer decisão durante todas as fases do referido 
pregão, em especial:  

� Apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; 
� Entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; 
� Formular lances ou ofertas verbalmente; 
� Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
� Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
� Assinar a ata da sessão; 
� Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e: 
� Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

* Anexar as certidão emitida via internet num prazo de 24 horas anterior ao horário marcado para abertura do processo 
licitatório, descritos no item 3.6.3 do edital. 
O outorgante que a esta assina em nome da empresa:  
a) INFORMA os endereços eletrônicos constantes no quadro acima para receber todos os comunicados, despachos, 
notificações, intimações e informações a respeito do referido processo licitatório, dando-se ciência dos mesmos. 
b) DECLARA, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
supracitada se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147/2014 cujos termos declaram conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate, solicita ao Pregoeiro que seja-lhe dada esta 
prerrogativa neste certame a que participa no procedimento . 
c) DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado. 
d) DECLARA sob as penas da Lei que cumpre todos os requisitos de Habilitação e que não está sujeita a qualquer impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e) DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do artigo 
27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

_____________________________________ 
Nome do Outorgante 

Qualificação do Outorgante  
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(ANEXO III) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A proposta deverá ser entregue em papel timbrado do licitante, com assinatura de seu representante legal e 
deve atender ao disposto no Edital. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES LABORATORIAIS 

 Processo nº: 184/2020  Pregão Presencial nº: 22/2020 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: CEP: 

CNPJ nº: E-mail: 

Banco: Agência: C. Corrente: 

A empresa supracitada, por intermédio de seu representante legal, em atendimento ao disposto no acima 
mencionado Edital, encaminha a seguinte Proposta de Preços: 
(imprimir o quadro emitido pelo sistema próprio disponibilizado pela Prefeitura, quando for o caso) 
Item Descrição do Exame Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
1 ANÁLISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 

SEDMENTO DA URINA 02.02.05.001-7 
02.02.05.001-7 
CONSISTE NA ANÁLISE QUALITATIVA, QUANTITATIVA 
DE ELEMENTOS ANORMAIS (FÍSICOS E QUÍMICOS) E 
DO SEDIMENTO URINÁRIO.  

5000 UN    

2 ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 
 02.02.08.001-3 

200 UN    

3 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 
02.02.08.005-6 
02.02.08.005-6  

800 UN    

4 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (TUBERCULOSE) 
02.02.08.006-4 
02.02.08.006-4 CONTROLE  

100 UN    

5 BASCILOSCOPIA DIRETA DE BAAR TUBERCULOSE 
(DIAGNÓSTICA)02.02.08.004-8 
02.02.08.004-8 DIAGNÓSTICA  

300 UN    

6 BIOPSIA / PUNÇÃO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 
02.01.01.002-0 
02.01.01.002-0 
CONSISTE NA REMOÇÃO DE PEQUENOS FRAGMENTOS 
DE TECIDO DO ORGANISMO VIVO NO QUAL É COLHIDA 
UMA AMOSTRA DE TECIDOS OU CÉLULAS PARA 
POSTERIOR ESTUDO EM LABORATÓRIO. DESTINA-SE 
AO DIAGNÓSTICO POR MEIO DE PROCEDIMENTO 
INVASIVO REALIZADO EM AMBIENTE SEGURO (OU EM 
BLOCO CIRÚRGICO, SE NECESSÁRIO), SOB ANESTESIA. 
A AMOSTRA DE TECIDO PARA EXAME HISTOLÓGICO 
PODE SER RETIRADA ATRAVÉS DE INCISÃO, RASPAGEM 
TISSULAR, ASPIRAÇÃO OU PUNÇÃO COM AGULHA, 
RETIRANDO FRAGMENTOS DE LESÃO SUSPEITA. NESTE 
CASO, DE LESÕES SUSPEITAS DE PELE. 

40 UN    

7 BIOPSIA DE ENDOMETRIO 02.01.01.015-1 
 02.01.01.015-1 
CONSISTE NA COLETA DE AMOSTRA DO TECIDO QUE 
REVESTE O ÚTERO INTERNAMENTE POR UM PEQUENO 
TUBO METÁLICO OU PLÁSTICO INSERIDO ATRAVÉS DO 
COLO DO ÚTERO NO INTERIOR DA CAVIDADE UTERINA 
E MOVIMENTADO PARA A FRENTE E PARA TRÁS EM 
MOVIMENTOS CIRCULARES, SENDO REALIZADA A 

20 UN    
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ASPIRAÇÃO ATRAVÉS DA EXTREMIDADE EXTERNA, 
REALIZADO COM ANESTÉSICO LOCAL. SÃO RETIRADOS 
FRAGMENTOS DO ENDOMETRIO PARA EXAME 
HISTOPATOLOGICO, PARA AVALIACAO DA CONDICAO 
FUNCIONAL OU DE DOENCAS ENDOMETRIAIS  

8 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 02.01.01.037-2 
02.01.01.037-2 
CONSISTE NA REMOÇÃO DE PEQUENOS FRAGMENTOS 
DE TECIDO DO ORGANISMO VIVO NO QUAL É COLHIDA 
UMA AMOSTRA DE TECIDOS OU CÉLULAS PARA 
POSTERIOR ESTUDO EM LABORATÓRIO. DESTINA-SE 
AO DIAGNÓSTICO POR MEIO DE PROCEDIMENTO 
INVASIVO REALIZADO EM AMBIENTE SEGURO (OU EM 
BLOCO CIRÚRGICO, SE NECESSÁRIO), SOB ANESTESIA. 
A AMOSTRA DE TECIDO PARA EXAME HISTOLÓGICO 
PODE SER RETIRADA ATRAVÉS DE INCISÃO, RASPAGEM 
TISSULAR, ASPIRAÇÃO OU PUNÇÃO COM AGULHA, 
RETIRANDO FRAGMENTOS DE LESÃO SUSPEITA. NESTE 
CASO, DE LESÕES SUSPEITAS DE PELE OU DE PARTES 
MOLES. 

200 UN    

9 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF 
02.01.01.047-0 
CONSISTE NA PAAF (PUNÇÃO ASPIRATIVA COM 
AGULHA FINA) DO TECIDO DA GLANDULAR COM 
ANESTESIA LOCAL. SÃO FEITAS VÁRIAS LAMINAS 
SENDO UM MÉTODO MINIMAMENTE INVASIVO.  

15 UN    

10 BIOPSIA DO COLO UTERINO 02.01.01.066-6 
02.01.01.066-6 
CONSISTE NA RETIRADA DE FRAGMENTO(S) DE ÁREA 
ALTERADA DO COLO DO ÚTERO, AO EXAME CLÍNICO, 
COM OU SEM COLPOSCOPIA, PARA EXAME 
HISTOPATOLÓGICO. O DIAGNÓSTICO DE DISPLASIA 
LEVE, QUANDO PERSISTENTE, INDICA A BIÓPSIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICAÇÃO NOMENCLATURA 
BRASILEIRA PARA LAUDOS CERVICAIS E CONDUTAS 
PRECONIZADAS (2006). O RESULTADO DO EXAME 
PATOLÓGICO PODE, EM UMA MINORIA DE CASOS, 
NÃO SER DE MALIGNIDADE. 

40 UN    

11 CALCIO IONIZÁVEL 02.02.01.022-8 
A DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL NÃO É AFETADA 
PELAS MUDANÇAS NAS CONCENTRAÇÕES DE 
ALBUMINA. ISSO É UMA VANTAGEM SOBRE A 
DOSAGEM DO CÁLCIO TOTAL, SENDO ÚTIL NO 
DIAGNÓSTICO DE HIPERPARATIREOIDISMO. ALÉM 
DISSO, A DETERMINAÇÃO DO CÁLCIO IONIZÁVEL 
OFERECE, EM RELAÇÃO AO CÁLCIO TOTAL, A 
VANTAGEM DE REFERIR-SE À FRAÇÃO DO ELEMENTO 
FISIOLOGICAMENTE ATUANTE. 

30 UN    

12 CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 
02.02.05.002-5 
É UM INDICE DA MASSA RENAL FUNCIONANTE E 
PERMITE UM DIAGNÓSTICO MAIS PRECOCE DE 
ALTERAÇÃO DA FUNÇÃO RENAL.  

80 UN    

13 CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 
A CONTAGEM DE PLAQUETAS CONSISTE NA 
AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DESTE ELEMENTO DO 
SANGUE. É REALIZADA PELA CONTAGEM ELETRÔNICA 
EM APARELHO AUTOMÁTICO OU PELA CONTAGEM NO 
MICROSCÓPICO EM CÂMARAS ESPECÍFICAS. 
PERMMITE REALIZAR O DIAGNÓSTICO DE 

30 UN    
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HIPERPLAQUETENIA E PLAQUETOPENIA. 
14 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 02.02.02.003-7 

A CONTAGEM DE RETICULÓCITOS É ÚTIL PARA 
AVALIAR A ATIVIDADE ERITROPOIÉTICA, SENDO 
IMPORTANTE PARA O DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DAS 
ANEMIAS, ASSIM COMO PARA ACOMPANHAR O 
TRATAMENTO. VALORES AUMENTADOS SÃO 
ENCONTRADOS NA HIPERATIVIDADE DA MEDULA 
ÓSSEA (RETICULOCITOSE), COMO, POR EXEMPLO, NAS 
ANEMIAS HEMOLÍTICAS. VALORES DIMINUÍDOS SÃO 
ENCONTRADOS NA HIPOATIVIDADE DA MEDULA 
ÓSSEA (RETICULOCITOPENIA), COMO, POR EXEMPLO, 
NA APLASIA MEDULAR. 

30 UN    

15 CULTURA PARA BAAR 02.02.08.011-0 50 UN    
16 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 

02.02.08.012-9 
150 UN    

17 CULTURA PARA BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO 
02.02.08.008-0 

500 UN    

18 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
02.02.01.004-0 
CONSISTE NA COLETA DE SANGUE PARA MEDIR A 
GLICEMIA EM JEJUM, SEGUIDA DE OFERTA AO 
PACIENTE DE CERTA DOSE DE UM XAROPE 
AÇUCARADO E APOS UMA , DUAS OU TRÊS HORAS, 
CONFORME A SOLICITAÇÃO MEDICA, É FEITA UMA 
NOVA COLETA PARA DETERMINAR A GLICEMIA. 
TAMBÉM DENOMINADO DE TESTE ORAL DE 
TOLERÂNCIA À GLICOSE 

400 UN    

19 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 
02.02.03.007-5 
CONSISTE O FATOR REUMATÓIDE (FR) EM UM AUTO-
ANTICORPO GERALMENTE DA CLASSE IGM, DIRIGIDO 
CONTRA O FRAGMENTO CRISTALIZÁVEL DA MOLÉCULA 
IGG. UTILIZADO CLASSICAMENTE NO DIAGNÓSTICO DA 
ARTRITE REUMATÓIDE.  

300 UN    

20 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO  
02.02.02.007-0 
A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 
AVALIA A ATIVIDADE DOS FATORES QUE PARTICIPAM 
DO PROCESSO INTRÍNSECO DA COAGULAÇÃO. 
RESULTADOS NORMAIS, NO ENTANTO, PODEM SER 
OBTIDOS EM PACIENTES COM DEFICIÊNCIA LEVE OU 
MODERADA DE UM DESSES FATORES. O RESULTADO 
MOSTRA O TEMPO GASTO PARA A HOMEOSTASIA 
COMPLETA DO SANGUE QUANDO COLHIDO E 
COLOCADO EM CONDIÇÕES PADRÃO. 

200 UN    

21 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 
02.02.02.010-0 
 02.02.02.010-0 
A DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE SANGRAMENTO 
AVALIA A INTERAÇÃO DA PLAQUETA COM A PAREDE 
DO VASO SANGUÍNEO E A FORMAÇÃO SUBSEQUENTE 
DO COÁGULO HEMOSTÁTICO DE MODO 
INDEPENDENTE DA CASCATA DA COAGULAÇÃO. EXISTE 
UMA RELAÇÃO QUASE LINEAR ENTRE A CONTAGEM 
DE PLAQUETAS E O TEMPO DE SANGRAMENTO. PODE 
SER REALIZADO PELA TÉCNICA DE IVY. APÓS 
INSUFLAÇÃO DE UM ESFIGMOMANÔMETRO 
COLOCADO NO BRAÇO ATÉ AOS 40 MM HG. UMA 
LANCETA, AGULHA OU BISTURI É USADO PARA 

100 UN    
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PROVOCAR UMA FERIDA PERFUROCORTANTE DE 
COMPRIMENTO E PROFUNDIDADE PADRONIZADOS NO 
ANTEBRAÇO DO MESMO LADO E MEDE-SE O TEMPO 
NECESSÁRIO PARA CESSAR A HEMORRAGIA. 

22 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 02.02.02.013-4 
02.02.02.013-4 
A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) NORMALMENTE 
MEDE A VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO. É 
INDICADA NOS CASOS DE SUSPEITA DE DEFICIÊNCIA DE 
FATORES DA VIA INTRÍNSECA DA COAGULAÇÃO, ANTES 
DE SEREM REALIZADAS INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E 
NO CONTROLE DE TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE 
PELA HEPARINA. A DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 
NORMALMENTE MEDE A VIA INTRÍNSECA DA 
COAGULAÇÃO. É INDICADA NOS CASOS DE SUSPEITA 
DE DEFICIÊNCIA DE FATORES DA VIA INTRÍNSECA DA 
COAGULAÇÃO, ANTES DE SEREM REALIZADAS 
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS, E NO CONTROLE DE 
TERAPÊUTICA ANTICOAGULANTE PELA HEPARINA. O 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL CORRESPONDE 
AO TEMPO GASTO PARA OCORRER A COAGULAÇÃO 
DO PLASMA RECALCIFICADO EM PRESENÇA DE 
CEFALINA 

300 UN    

23 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014-2 
02.02.02.014-2 
O TEMPO DA PROTROMBINA ESTÁ PROLONGADO NAS 
SEGUINTES CONDIÇÕES: NAS DEFICIÊNCIAS DE 
FATORES VII, V, X, II (PROTROMBINA) E I, NA 
PRESENÇA DE ALGUNS TIPOS DE ANTICOAGULANTES 
CIRCULANTES, EM PACIENTES COM DOENÇA HEPÁTICA 
GRAVE, EM CONDIÇÕES QUE ALTEREM A ABSORÇÃO, 
SÍNTESE E O METABOLISMO DA VITAMINA K E EM 
PACIENTES COM HIPOFIBRINOGENEMIA. MÉTODO: 
COAGULOMÉTRICO EM SANGUE VENOSO. 

400 UN    

24 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 02.02.02.015-0 
02.02.02.015-0 
A VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) É UM 
FENÔMENO NÃO ESPECÍFICO. ALÉM DISSO SUA 
DETERMINAÇÃO É CLINICAMENTE ÚTIL NAS 
DESORDENS ASSOCIADAS COM A PRODUÇÃO 
AUMENTADA DE PROTEÍNAS DE FASE AGUDA, 
EMBORA NÃO SEJA ESPECÍFICO. NA ARTRITE 
REUMATÓIDE E NA TUBERCULOSE, POR EXEMPLO, É 
UM ÍNDICE DE PROGRESSÃO DA DOENÇA. 

1500 UN    

25 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 
02.02.12.002-3 
02.02.12.002-3 
CONSISTE NA DETERMINACAO DOS ANTIGENOS DO 
SISTEMA ABO DE GRUPOS SANGUINEOS NA 
MEMBRANA DA HEMACIA E DO ANTICORPO 
CORRESPONDENTE NO PLASMA OU SORO DO 
INDIVIDUO EM TESTE. PODE SER REALIZADO PELO 
METODO EM TUBO FASE SOLIDA OU MICROPLACA DE 
ACORDO COM A ESTRATEGIA DE EXECUCAO DO 
ESTABELECIMENTO. O VALOR DO PROCEDIMENTO 

300 UN    
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INCLUI OS INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO. 
26 DOSAGEM ACIDO URICO 02.02.01.012-0 

02.02.01.012-0  
A DOSAGEM DO ACIDO ÚRICO É ÚTIL NA AVALIAÇÃO 
DO METABOLISMO DAS PURINAS. ENCONTRA-SE 
ALTERADO EM DIVERSAS CONDIÇÕES CLINICO-
PATOLÓGICAS COMO, POR EXEMPLO, A GOTA. 
UTILIZADO TAMBÉM PARA MONITORAR PACIENTES 
EM QUIMIOTERAPIA OU RADIOTERAPIA. 

1600 UN    

27 DOSAGEM BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇOES 
02.02.01.020-1 
A DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES É ÚTIL 
NA AVALIAÇÃO DE HEPATOPATIAS E DE QUADROS 
HEMOLÍTICOS, EM PARTICULAR, NA AVALIAÇÃO DA 
ICTERÍCIA DO RECÉM-NASCIDO 

250 UN    

28 DOSAGEM COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 
02.02.01.027-9 
A FRAÇÃO HDL DO COLESTEROL É PROTETORA 
CONTRA DOENÇA ARTERIAL CORONARIANA SEGUNDO 
GRANDE NÚMERO DE ESTUDOS POPULACIONAIS, 
PORTANTO, AVALIA O RISCO DE DOENÇA 
ATEROSCLERÓTICA. 

2300 UN    

29 DOSAGEM COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 
02.02.01.028-7 
A FRAÇÃO LDL DO COLESTEROL ESTÁ ASSOCIADO AO 
RISCO AUMENTADO DA DOENÇA ARTERIAL 
CORONARIANA. AS LIPOPROTEÍNAS DE BAIXA 
DENSIDADE SÃO AS PRINCIPAIS PROTEÍNAS DE 
TRANSPORTE DO COLESTEROL. SEUS NÍVEIS TAMBÉM 
SE ELEVAM NA SÍNDROME NEFRÓTICA, 
HIPOTIREOIDISMO E ICTERÍCIA OBSTRUTIVA. 

2400 UN    

30 DOSAGEM COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 
02.02.01.029-5 

3700 UN    

31 DOSAGEM CREATININA 02.02.01.031-7 
A CREATININA É O PRODUTO DE DEGRADAÇÃO DA 
CREATINA E SUA DOSAGEM É ÚTIL NA AVALIAÇÃO E 
NO MONITORAMENTO DA FUNÇÃO EXCRETORA 
RENAL. 

2800 UN    

32 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 
02.02.06.004-7 
02.02.06.004-7 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR 17-OH-PROGESTERONA, QUE É UM 
ESTERÓIDE PRODUZIDO PELAS GÔNODAS E PELAS 
SUPRA-RENAIS, PRECURSOR DA SÍNTESE DO CORTISOL. 

30 UN    

33 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 02.02.01.076-7 
02.02.01.076-7 
CONSISTE NA DOSAGEM SÉRICA DO COLECAL-CIFEROL 
OU 25-HIDROXIVITAMINA D, O METABÓLITO MAIS 
ATIVO DA VITAMINA D E DE MAIOR NÍVEL SÉRICO, 
PARA O DIAGNÓSTICO E MONITORIZAÇÃO 
TERAPÊUTICA DO RAQUITISMO E OSTEOMALÁCIA. 

150 UN    

34 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 
02.02.06.008-0 
02.02.06.008-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR O HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO, 
HORMÔNIO HIPOFISÁRIO ESTIMULADOR DA 
ATIVIDADE ENZIMÁTICA GLANDULAR.  

30 UN    

35 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 02.02.06.009-8 20 UN    
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02.02.06.009-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR ALDOSTERONA, PRINCIPAL 
MINERALOCORTICOIDE PRODUZIDO PELO CÓRTEX DA 
SUPRA-RENAL 

36 DOSAGEM DE AMILASE 02.02.01.018-0 
02.02.01.018-0 
A AMILASE É HIDROLASE QUE DEGRADA COMPLEXOS 
DE CARBOIDRATOS, SENDO, PREDOMINANTEMENTE, 
DE ORIGEM PANCRÁTICA E GLÂNDULA SALIVAR. A 
DETERMINAÇÃO DA SUA DOSAGEM ESTÁ INDICADA 
NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DO QUADRO DE 
ABDOME AGUDO, ESPECIALMENTE, NA PANCREATITE 
AGUDA E NOS CASOS DE PAROTIDITE. 

300 UN    

37 DOSAGEM DE ANTIGENO CA 125 02.02.03.121-7 
02.02.03.121-7 
DOSAGEM SÉRICA DO MARCADOR CA 125 PARA 
ACOMPANHAMENTO DE DOENTES DE NEOPLASIA 
MALIGNA EPITELIAL DE OVÁRIO OU DE TROMPA 
UTERINA OU DE CARCINOMATOSE PERITONEAL SOB 
TRATAMENTO ANTINEOPLÁSICO.  

130 UN    

38 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO 
(PSA) 02.02.03.010-5 
02.02.03.010-5 
CONSISTE NA DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO 
ESPECIFICO (PSA), QUE É UMA PROTEASE PRODUZIDA 
QUASE EXCLUSIVAMENTE PELAS CÉLULAS EPITELIAIS 
DO TECIDO PROSTÁTICO. UTILIZADO NA AVALIAÇÃO 
DO CÂNCER DE PRÓSTATA, NA HIPERTROFIA 
PROSTÁTICA BENIGNA E NA PROSTATITE. 

1600 UN    

39 DOSAGEM DE CALCIO 02.02.01.021-0 
02.02.01.021-0 
O CÁLCIO É ENCONTRADO NAS CARTILAGENS, DENTES 
E, PRINCIPALMENTE, NOS OSSOS. A DOSAGEM DE 
CÁLCIO É ÚTIL NO DIAGNÓSTICO DE DISTÚRBIOS DO 
METABOLISMO DE CÁLCIO E FÓSFORO, INCLUINDO 
DOENÇAS ÓSSEAS, NEFROLÓGICAS E NEOPLÁSICAS. 

250 UN    

40 DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 02.02.01.022-8 
02.02.01.022-8 
A DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL NÃO É AFETADA 
PELAS MUDANÇAS NAS CONCENTRAÇÕES DE 
ALBUMINA. ISSO É UMA VANTAGEM SOBRE A 
DOSAGEM DO CÁLCIO TOTAL, SENDO ÚTIL NO 
DIAGNÓSTICO DE HIPERPARATIREOIDISMO. ALÉM 
DISSO, A DETERMINAÇÃO DO CÁLCIO IONIZÁVEL 
OFERECE, EM RELAÇÃO AO CÁLCIO TOTAL, A 
VANTAGEM DE REFERIR-SE À FRAÇÃO DO ELEMENTO 
FISIOLOGICAMENTE ATUANTE. 

250 UN    

41 DOSAGEM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 
02.02.06.013-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR CORTISOL, HORMÔNIO SECRETADO PELO 
CÓRTEX DA ADRENAL, ESSENCIAL PARA O 
METABOLISMO E FUNÇÕES IMUNOLÓGICAS.  

50 UN    

42 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 
02.02.01.032-5 
02.02.01.032-5 
A CREATINOFOSFOQUINASE É UMA ENZIMA 
ENCONTRADA PRINCIPALMENTE NA MUSCULATURA 
ESTRIADA, CÉREBRO E CORAÇÃO. É UM MARCADOR 

1500 UN    
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SENSÍVEL, MAS INESPECÍFICO, DE LESÃO MIOCÁRDICA. 
NÍVEIS ELEVADOS SÃO ENCONTRADOS, POR EXEMPLO, 
NO INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO, NA DISTROFIA 
MUSCULAR E NO EXERCÍCIO FÍSICO. 

43 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA  02.02.01.036-8 
A DESIDROGENASE LÁTICA É UMA ENZIMA QUE 
CATALIZA A CONVERSÃO DE LACTATO A PIRUVATO E É 
LIBERADA EM QUADROS DE INJÚRIA TISSULAR. 
PORTANTO A ELEVAÇÃO DOS NÍVEIS DE 
DESIDROGENASE LÁTICA OCORRE, POR EXEMPLO, EM 
NEOPLASIAS, HIPÓXIA, CARDIOPATIAS, INFLAMAÇÕES, 
HIPOTIREOIDISMO, HEPATITES, PANCREATITE E 
OBSTRUÇÃO INTESTINAL. 

50 UN    

44 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 
02.02.06.015-2 
 02.02.06.015-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR DIHIDROTESTOSTERONA (DHT) HORMÔNIO 
QUE PROVÉM DA TRANSFORMAÇÃO PERIFÉRICA DA 
TESTOTERONA NO HOMEM E DA ANDROSTERONA NA 
MULHER, PELA AÇÃO DA ENZIMA 5-ALFA-REDUTASE.  

30 UN    

45 DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02.06.016-0 
02.02.06.016-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR ESTROGÊNIO, HORMÔNIO MAIS ATIVO E 
MAIS IMPORTANTE NA MULHER EM IDADE 
REPRODUTIVA, COM VALORES MAIS ALTOS NO PICO 
OVULATÓRIO.  

150 UN    

46 DOSAGEM DE FERRO SERICO 02.02.01.039-2 
02.02.01.039-2 
A DOSAGEM DE FERRO SÉRICO É ÚTIL NO 
DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE ANEMIAS, 
HEMOCROMATOSE E HEMOSSIDEROSE. ENCONTRA-SE 
NÍVEIS BAIXOS NA ANEMIA FERROPRIVA, 
GLOMERULOPATIAS, MENSTRUAÇÃO E FASES INICIAIS 
DE REMISSÃO DA ANEMIA PERNICIOSA. 

80 UN    

47 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 
02.02.01.042-2 
A FOSFATASE ALCALINA POSSUI DUAS ISOENZIMAS. 
UMA DELAS É DE ORIGEM HEPÁTICA E AVALIA DE 
MANEIRA SIGNIFICATIVA OS CASOS DE OBSTRUÇÃO 
BILIAR, A OUTRA É DE ORIGEM ÓSSEA E AVALIA AS 
DOENÇAS QUE AFETAM A ATIVIDADE OSTEOBLÁSTICA. 

200 UN    

48 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRASFERASE (GAMA-
GT) 02.02.01.046-5 
02.02.01.046-5 
A GAMA GT É UM MARCADOR SENSÍVEL DE 
COLESTASE HEPATOBILIAR E DE USO DO ÁLCOOL. 
TENDE A SE ELEVAR EM DOENÇAS HEPÁTICAS E 
PANCREÁTICAS. A LIBRAÇÃO DE GAMA GT NO SORO 
REFLETE O EFEITO TÓXICO DO ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS NA ESTRUTURA MICROSSOMAL NAS CÉLULAS 
HEPÁTICAS. 

450 UN    

49 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 
02.02.01.047-3 
A DOSAGEM DE GLICOSE, TAMBÉM CHAMADA DE 
GLICEMIA, É UTILIZADA NO DIAGNÓSTICO E NO 
MONITORAMENTO DO DIABETES MELLITUS E NOS 
DISTÚRBIOS DA HOMEOSTASE GLICÊMICA. ALÉM 
DISSO, É ÚTIL NO RASTREAMENTO DO DIABETES 

4100 UN    
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GESTACIONAL. 
50 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA 

(HCG, BHCG) 02.02.06.021-7 
02.02.06.021-7 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR GONADOTROFINA CORIÔNICA, HORMÔNIO 
GLICOPROTÉICO COMPOSTO DE SUBUNIDADES ALFA E 
BETA, PRODUZIDO PELAS CÉLULAS DO 
SINCICIOTROFOBLASTO DA PLACENTA E, TAMBÉM, 
SINTETIZADO POR OUTROS TECIDOS TUMORAIS. 
FREQUENTEMENTE UTILIZADO NA DETERMINAÇÃO DE 
GRAVIDEZ, TEM INDICAÇÃO NA IDENTIFICAÇÃO OU 
SEGUIMENTO DE NEOPLASIA TROFOBLÁSTICA 
GESTACIONAL (CORIOCARCINOMA, CARCINOMA 
EMBRIONAL, MOLA HIDATIFORME E OUTROS) E COMO 
MARCADOR BIOQUÍMICO DE TECIDOS TUMORAIS DE 
DIVERSOS TIPOS HISTOLÓGICOS, ESPECIALMENTE 
TUMORES TESTICULARES.  

330 UN    

51 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 
02.02.01.050-3 
02.02.01.050-3 
A DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA É 
UTILIZADA PARA O MONITORAMENTO DE PACIENTES 
DIABÉTICOS E, TAMBÉM, O DIAGNÓSTICO INICIAL, JÁ 
QUE REFLETE A GLICEMIA MÉDIA DOS ÚLTIMOS 90 A 
120 DIAS. APRESENTA ELEVADO VALOR PREDITIVO 
POSITIVO PARA AS COMPLICAÇÕES CLÍNICAS 
DIABÉTICAS E APRESENTA BOA CORRELAÇÃO COM OS 
NÍVEIS DECISÓRIOS DE GLICOSE PLASMÁTICA. 

1500 UN    

52 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE 
(FSH) 02.02.06.023-3 
02.02.06.023-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE, QUE 
NA MULHER, ESTIMULA OS FOLÍCULOS OVARIANOS E, 
NO HOMEM, A ESPERMATOGÊNESE.  

250 UN    

53 DOSAGEM DE HORMÔNIO LUTEINIZANTE (LH) 
02.02.06.024-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR HORMÔNIO LUTEINIZANTE, ESTIMULADOR 
DAS CÉLULAS INTERSTICIAIS, NOS OVÁRIOS E NOS 
TESTÍCULOS. NO SEXO FEMININO, SEU GRANDE 
AUMENTO NO MEIO DO CICLO INDUZ A OVULAÇÃO. 

200 UN    

54 DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 
02.02.06.025-0 
02.02.06.025-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECTAR HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 
UMA GLICOPROTEÍNA SECRETADA PELA 
ADENOHIPÓFISE QUE TEM COMO PRINCIPAL FUNÇÃO 
ESTIMULAR A TIREÓIDE A LIBERAR T3 E T4. 

3500 UN    

55 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 
02.02.03.016-4 
02.02.03.016-4 
CONSISTE NA DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E, 
IMUNOGLOBULINA QUE TEM UM PAPEL CENTRAL NA 
PATOGÊNESE DAS REAÇÕES DE HIPERSENSIBILIDADE 
IMEDIATA. UTILIZADA NA AVALIAÇÃO DAS REAÇÕES 
ALÉRGICAS, COMO RINITE ALÉRGICA, ASMA E 
DERMATITE ATÓPICA. 

70 UN    
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56 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 
02.02.03.018-0 
02.02.03.018-0 
CONSISTE NA DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M, 
QUE É A PRIMEIRA IMUNOGLOBULINA A SURGIR NA 
RESPOSTA IMUNOLÓGICA E A ÚNICA SINTETIZADA EM 
NEONATOS. UTILIZADA NA AVALIAÇÃO DA IMUNIDADE 
HUMORAL, DIAGNÓSTICO E MONITORAMENTO DA 
TERAPIA DA MACROGLOBULINEMIA DE 
WALDENSTRÖM OU DO MIELOMA DE CÉLULAS 
PLASMÁTICAS.  

70 UN    

57 DOSAGEM DE LITIO 02.02.07.025-5 
02.02.07.025-5 
CONSISTE NA DOSAGEM DE LÍTIO. ÚTIL NA 
MONITORIZAÇÃO DOS NÍVEIS TERAPÊUTICOS E DE 
TOXICIDADE.  

20 UN    

58 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 
02.02.05.009-2 
02.02.05.009-2 
CONSISTE NA DOSAGEM PARA DETECÇÃO DA 
PRESENÇA DE PEQUENAS QUANTIDADES DE 
ALBUMINAS URINÁRIAS.  

160 UN    

59 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 02.02.01.057-0 
02.02.01.057-0 
AS MUCOPROTEÍNAS SÃO GLICOPROTEÍNAS DE FASE 
AGUDA. ELEVAM-SE, CONSIDERAVELMENTE, NOS 
PROCESSOS INFLAMATÓRIOS AGUDOS, 
CONSTITUINDO UM IMPORTANTE ÍNDICE DA 
ATIVIDADE REUMÁTICA. 

50 UN    

60 DOSAGEM DE POTASSIO 02.02.01.060-0 
02.02.01.060-0 
A DOSAGEM DE POTÁSSIO É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DO 
EQUILÍBRIO HIDROELETROLÍTICO E ACIDOBÁSICO. A 
MONITORIZAÇÃO DO POTÁSSIO É UTILIZADA NO 
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES EM TERAPIA COM 
DIURÉTICOS, EM NEFROPATIAS, NA CETOACIDOSE 
DIABÉTICA, NO MANEJO DA HIDRATAÇÃO 
PARENTERAL E NA INSUFICIÊNCIA HEPÁTICA. 

600 UN    

61 DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029-2 
02.02.06.029-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE PROGESTERONA, HORMÔNIO 
ESTERÓIDE PRODUZIDO PELO OVÁRIO, PLACENTA E 
CÓRTEX ADRENAL. 

120 UN    

62 DOSAGEM DE PROLACTINA 02.02.06.030-6 
02.02.06.030-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE PROLACTINA, HORMÔNIO PROTEICO 
SECRETADO PELA HIPÓFISE ANTERIOR E PLACENTA  

120 UN    

63 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 02.02.03.020-2 
 02.02.03.020-2 
CONSISTE NA PESQUISA QUALITATIVA DA PROTEÍNA C 
REATIVA, QUE É UMA DAS PROTEÍNAS DE FASE 
AGUDA, CONSIDERADA UM MARCADOR SENSÍVEL NA 
MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS INFLAMATÓRIAS E 
REUMÁTICAS EM GERAL. 

330 UN    

64 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 
02.02.05.011-4 
CONSISTE NA DOSAGEM DE PROTEÍNAS URINÁRIAS 
PARA AVALIAÇÃO DE DOENÇAS RENAIS.  

110 UN    
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65 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 
02.02.01.062-7 
02.02.01.062-7 
A ALBUMINA É A PROTEÍNA MAIS ABUNDANTE NO 
PLASMA E SUA FUNÇÃO PRIMÁRIA É MANTER A 
PRESSÃO COLOIDOSMÓTICA DO PLASMA. EM 
CONDIÇÕES NORMAIS, ESPERA-SE ENCONTRAR UMA 
RAZÃO ALBUMINA/GLOBULINA MAIOR OU IGUAL A 1. 

60 UN    

66 DOSAGEM DE SÓDIO (NA) 02.02.01.063-5 
02.02.01.063-5 
O SÓDIO É O PRINCIPAL CÁTION EXTRACELULAR, ALÉM 
DISSO É O DETERMINANTE PRIMORDIAL DA 
OSMOLARIDADE CELULAR. ALGUNS FATORES 
REGULAM A HOMEOSTASIA DO BALANÇO DO SÓDIO, 
TAIS COMO, ALDOSTERONA E HORMÔNIO 
ANTIDIURÉTICO. A DOSAGEM DE SÓDIO É ÚTIL NA 
AVALIAÇÃO DOS DISTÚRBIOS HIDROELETROLÍTICOS. 

600 UN    

67 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 
02.02.06.034-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE TESTOSTERONA, ESTEROIDE 
ANDROGÊNICO SECRETADO PRINCIPALMENTE NOS 
TESTÍCULOS, SENDO O PRINCIPAL HORMÔNIO 
MASCULINO. 

80 UN    

68 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 
02.02.06.037-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE TIROXINA, PRINCIPAL HORMÔNIO 
SECRETADO PELA GLÂNDULA TIREÓIDE.  

250 UN    

69 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 
02.02.06.038-1 
02.02.06.038-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE TIROXINA LIVRE, FRAÇÃO RESPONSÁVEL 
PELO EFEITO METABÓLICO DO HORMÔNIO 
TIREOIDIANO, PRINCIPAL RESPONSÁVEL PELO 
FEEDBACK COM O TSH. 

1000 UN    

70 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA (TGO) 02.02.01.064-3 
02.02.01.064-3 
A TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA É UMA 
ENZIMA ENCONTRADA EM ALTAS QUANTIDADES NO 
MÚSCULO CARDÍACO, ESQUELÉTICO, CÉLULAS 
HEPÁTICAS E, EM MENOR QUANTIDADE, NO 
PÂNCREAS E NOS RINS. A DOSAGEM DE 
TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA É ÚTIL, 
POR EXEMPLO, NO DIAGNÓSTICO DO INFARTO DO 
MIOCÁRDIO, DAS DOENÇAS HEPÁTICAS, DA 
PANCREATITE AGUDA, DA OPERAÇÃO CARDÍACA, DA 
CATETERIZAÇÃO CARDÍACA, DA DISTROFIA 
MUSCULAR, DA MONONUCLEOSE, DA DOENÇA RENAL 
AGUDAE DE CONVULSÕES RECENTES. 

2500 UN    

71 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA 
(TGP) 02.02.01.065-1 
02.02.01.065-1 
A TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA É 
ENCONTRADA, PRINCIPALMENTE, NO FÍGADO. A 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA 
É ÚTIL NA AVALIAÇÃO DE HEPATOPATIAS. 

1600 UN    

72 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 02.02.01.067-8 3800 UN    
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02.02.01.067-8 
A DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS, EM CONJUNTO COM 
A DOSAGEM DO COLESTEROL, É UTILIZADA NA 
AVALIAÇÃO DO RISCO CÁRDIACO. OS TRIGLICERÍDEOS 
SÃO PRODUZIDOS NO FÍGADO E SÃO TRANSPORTADOS 
NO SANGUE POR VLDL E LDL. 

73 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 
02.02.06.039-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE TRIIODOTIRONINA, HORMÔNIO 
PRODUZIDO PRIMARIAMENTE PELA DESIODAÇÃO DO 
T4, E TAMBÉM SECRETADO DIRETAMENTE PELA 
GLÂNDULA TIREÓIDE.  

100 UN    

74 DOSAGEM DE TROPONINA 02.02.03.120-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE TROPONINAS CARDÍACAS, QUE 
CONSTITUEM UM IMPORTANTE MARCADOR NO 
DIAGNÓSTICO, 

60 UN    

75 DOSAGEM DE UREIA 02.02.01.069-4 
02.02.01.069-4 
A UREIA É A PRINCIPAL FONTE DE EXCREÇÃO DO 
NITROGÊNIO, ORIGINA-SE DO METABOLISMO 
HEPÁTICO DAS PROTEÍNAS E É EXCRETADA NOS RINS. 
DESSA FORMA, A UREIA ESTÁ DIRETAMENTE 
RELACIONADA À FUNÇÃO METABÓLICA HEPÁTICA E À 
FUNÇÃO RENAL. SUA CONCENTRAÇÃO PODE VARIAR, 
POR EXEMPLO, COM A DIETA E COM A HIDRATAÇÃO. 

2500 UN    

76 DOSAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 
02.02.01.070-8 
A VITAMINA B12 TEM PAPEL IMPORTANTE NA 
HEMATOPOIESE, NA FUNÇÃO NEURAL, NO 
METABOLISMO DO ÁCIDO FÓLICO E NA SÍNTESE 
ADEQUADA DE DNA. A ABSORÇÃO DE VITAMINA B12 É 
DEPENDENTE DA PRESENÇA DO FATOR INTRÍNSECO 
(SECRETADO PELA CÉLULAS PARIETAIS DO 
ESTÔMAGO). 

130 UN    

77 DOSAGEM DOS METABOLITOS DA COCAINA 
02.02.07.028-0 
02.02.07.028-0 
CONSISTE NA DOSAGEM DE METABOLITOS DA 
COCAÍNA, DROGAS ESTIMULANTES QUE SÃO 
RAPIDAMENTE METABOLIZADA NO CORPO.  

20 UN    

78 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 
02.02.02.035-5 
CONSISTE NA SEPARACAO E QUANTIFICACAO DAS 
HEMOGLOBINAS PELOS METODOS: ELETROFORESE 
POR ISOFOCALIZACAO, GEL DE AGAROSE, ACETATO DE 
CELULOSE OU HPLC. 

20 UN    

79 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-
VAGINAL/MICROFLORA 02.03.01.001-9 
02.03.01.001-9 
CONSISTE NA ANALISE MICROSCÓPICA DE MATERIAL 
COLETADO DO COLO DO ÚTERO. INDICADO PARA 
TODAS AS MULHERES COM VIDA SEXUAL ATIVA PARA 
DIAGNÓSTICO, DAS LESÕES PRE- NEOPLÁSICAS E 
CÂNCER DO COLO DO ÚTERO. 

300 UN    

80 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 02.02.04.003-8 
CONSISTE NO ESTUDO DAS FUNÇÕES DIGESTIVAS 
ABRANGENDO AS PROVAS DE DIGESTIBILIDADE 
MACRO E MICROSCÓPICAS, EXAMES QUÍMICOS E 

30 UN    
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OUTRAS.  
81 HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 

CONSISTE NA CONTAGEM DE: ERITROCITOS, 
LEUCOCITOS (GLOBAL E DIFERENCIAL), PLAQUETAS, 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO, 
DETERMINACAO DOS INDICES HEMATIMETRICOS E 
AVALIACAO DE ESFREGACO SANGUINEO. 

5500 UN    

82 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 
02.02.03.025-3 
02.02.03.025-3 
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
ANTICARDIOLIPINA, QUE SÃO AUTO-ANTICORPOS 
DIRECIONADOS CONTRA FOSFOLIPÍDEOS ANIÔNICOS 
OU FOSFOLIPÍDEOS PROTÉICOS COMPLEXADOS, DA 
CLASSE DE ANTICORPOS RESPONSÁVEIS PELO 
PROCESSO DE COAGULAÇÃO PROLONGADO. 
UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA SÍNDROME PRIMÁRIA 
OU SECUNDÁRIA DO ANTICORPO ANTIFOSFOLIPÍDEO, 
TROMBOCITOPENIAS E ABORTAMENTO DE 
REPETIÇÃO.  

40 UN    

83 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 
02.02.03.026-1 
02.02.03.026-1 
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO IGG OU IGM 
(???) ANTICARDIOLIPINA, QUE SÃO AUTO-
ANTICORPOS DIRECIONADOS CONTRA FOSFOLIPÍDEOS 
ANIÔNICOS OU FOSFOLIPÍDEOS PROTEICOS 
COMPLEXADOS, DA CLASSE DE ANTICORPOS 
RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO DE COAGULAÇÃO 
PROLONGADO. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DA 
SÍNDROME PRIMÁRIA OU SECUNDÁRIA DO 
ANTICORPO ANTIFOSFOLIPIDEO, TROMBOCITOPENIAS 
E ABORTAMENTO DE REPETIÇÃO.  

40 UN    

84 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER 
PYLORI 02.02.03.028-8 
02.02.03.028-8  
CONSISTE NA PESQUISA PARA DETECÇÃO DE 
ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI, QUE É UMA 
BACTÉRIA GRAM-NEGATIVA ESPIRAL MICROAERÓFILA. 
UTILIZADA NO DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO 
DAS GASTRITES CRÔNICAS.  

150 UN    

85 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 02.02.03.034-2 
02.02.03.034-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPO DIRECIONADO 
PARA RIBONUCLEOPROTEÍNAS DE BAIXO PESO 
MOLECULAR NO SORO OU PLASMA. OS ANTICORPOS 
ANTI-SM SÃO ALTAMENTE ESPECÍFICOS PARA O 
DIAGNÓSTICO DE LES. 

20 UN    

86 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 
02.02.03.030-0 
02.02.03.030-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS ANTI-HIV NO 
SORO OU PLASMA. 

200 UN    

87 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA 
(ASLO) 02.02.03.047-4 
02.02.03.047-4 
CONSISTE NA PESQUISA DE ANTICORPO 
ANTIESTREPTOLISINA O, QUE É UMA PROTEÍNA DE 

280 UN    
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CAPACIDADE HEMOLÍTICA, PRODUZIDA PELOS 
ESTREPTOCOCOS DO GRUPO A. UTILIZADO NO 
DIAGNÓSTICO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
INFECCIOSOS POR STREPTOCOCCUS DO GRUPO A, 
FEBRES REUMÁTICAS E GLOMERULONEFRITES AGUDA. 

88 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINÚCLEO (FAN) 
02.02.03.059-8 
02.02.03.059-8 
CONSISTE EM UM TESTE POR IMUNOFLUORENCÊNCIA 
INDIRETA, PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS 
ANTINUCLEARES NO SORO. UTILIZADA DIAGNÓSTICO E 
ACOMPANHAMENTO DE LES. 

200 UN    

89 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 
02.02.03.062-8 
02.02.03.062-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-TIREOGLOBULINA 
NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO E 
ACOMPANHAMENTO DA TIREOIDITE DE HASHIMOTO.  

50 UN    

90 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 
02.02.03.063-6 
02.02.03.063-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBS NO SORO. 
UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL, 
ACOMPANHAMENTO E PROGNÓSTICO DE INFECÇÃO 
POR HEPATITE B, NA AVALIAÇÃO DE IMUNIDADE EM 
INDIVÍDUOS SUJEITOS A RISCO DE CONTÁGIO COM 
HBV E NA AVALIAÇÃO DE EFICÁCIA DO PROTOCOLO DE 
IMUNIZAÇÃO PARA HBV. 

200 UN    

91 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO E DO 
VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 02.02.03.064-4 
02.02.03.064-4 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBE NO SORO. O 
ANTICORPO SURGE NA RECUPERAÇÃO DA INFECÇÃO 
AGUDA, APÓS O ANTÍGENO HBEAG NÃO MAIS SER 
DETECTADO. EM UM PORTADOR DO HBV, UM 
RESULTADO POSITIVO DE ANTI-HBE USUALMENTE 
INDICA INATIVIDADE DO VÍRUS E BAIXA 
INFECCIOSIDADE.  

120 UN    

92 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-HCV) 02.02.03.067-9 
02.02.03.067-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HCV NO SORO. 
UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA HEPATITE C, 
DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DE HEPATITES CRÔNICAS E 
TRIAGEM EM UNIDADES DE SANGUE, RECEPTORES E 
DOADORES DE ÓRGÃOS, ACIDENTES EM 
TRABALHADORES DE SAÚDE, PACIENTES SUBMETIDOS 
À DIÁLISE. 

250 UN    

93 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVÍRUS 02.02.03.074-1 
02.02.03.074-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO. O 
CITOMEGALOVÍRUS É UM DOS CAUSADORES MAIS 
COMUNS DE INFECÇÕES CONGÊNITAS, E TAMBÉM 

30 UN    
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PROBLEMA COMUM EM RECEPTORES DE ÓRGÃOS E 
PACIENTES IMUNOSSUPRIMIDOS. A PRESENÇA DE IGG 
PODE INDICAR INFECÇÃO PASSADA OU RECENTE.  

94 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 
02.02.03.076-8 
02.02.03.076-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO. UTILIZADO 
NO DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO DE 
TOXOPLASMOSE.  

400 UN    

95 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 
(DENGUE E FEBRE AMARELA) 02.02.03.079-2 
02.02.03.079-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGG. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DE INFECÇÕES POR 
ARBOVÍRUS (DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA E FEBRE 
AMARELA)  

50 UN    

96 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.080-6 
02.02.03.080-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HVA DA CLASSE IGG 
NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL 
DE HEPATITES. A PRESENÇA DE ANTICORPOS ANTI-HVA 
IGG INDICA CONTATO PASSADO COM O VÍRUS DA 
HEPATITE A.  

30 UN    

97 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS 
EPSTEIN-BARR 02.02.03.083-0 
02.02.03.083-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGG. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA 
MONONUCLEOSE INFECCIOSA, DESORDENS 
MIELOPROLIFERATIVAS E LINFOMAS. 

20 UN    

98 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS 
HERPES SIMPLES 02.02.03.084-9 
02.02.03.084-9 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGG. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO E 
ACOMPANHAMENTO DE HERPES SIMPLES I E II.A 
PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE IGG INDICA 
EXPOSIÇÃO PASSADA AO VÍRUS.  

20 UN    

99 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VÍRUS 
VARICELA-HERPES ZOSTER 02.02.03.082-2 
02.02.03.082-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGG. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA VARICELA 
ZOSTER.  

20 UN    

100 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-
HBC-TOTAL) 02.02.03.078-4 
02.02.03.078-4 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS CONTRA O ANTÍGENO DO 
CORE VIRAL NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO 
DIFERENCIAL DE HEPATITES, NO ACOMPANHAMENTO 
DE INFECÇÃO PELO HBV E COMO TESTE DE TRIAGEM 

50 UN    
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PARA DOADORES DE SANGUE.  
101 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 

ANTICITIMEGALOVÍRUS  02.02.03.085-7 
02.02.03.085-7 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGM. OS ANTICORPOS IGM APARECEM SEGUINDO A 
INFECÇÃO INICIAL E PERSISTEM POR 3 A 4 MESES. 
PODE INDICAR INFECÇÃO PRIMÁRIA E/OU 
REATIVAÇÃO.  

30 UN    

102 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 
02.02.03.087-3 
02.02.03.087-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGM.UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DA FASE AGUDA DA 
INFECÇÃO.  

400 UN    

103 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 
02.02.03.089-0 
02.02.03.089-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HBC DA CLASSE IGM 
NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DE HEPATITE 
B. A PRESENÇA DE ANTICORPOS IGM INDICA UM 
PROCESSO DE INFECÇÃO RECENTE OU AGUDA.   

50 UN    

104 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 
(DENGUE E FEBRE AMARELA) 02.02.03.090-3 
02.02.03.090-3 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGM. UTILIZADO NO DIAGNOSTICO DE INFECÇÕES POR 
ARBOVÍRUS (DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA E FEBRE 
AMARELA)  

50 UN    

105 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGM) 02.02.03.091-1 
02.02.03.091-1 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-HVA DA CLASSE IGM 
NO SORO. A PRESENÇA DE ANTICORPOS ANTI-HVA 
IGM INDICA FASE AGUDA DA INFECÇÃO PELO VÍRUS 
DA HEPATITE A.  

30 UN    

106 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 02.02.03.093-8 
02.02.03.093-8 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO, PARA 
DETECTAR A PRESENÇA DE ANTICORPOS DA CLASSE 
IGM. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DA VARICELA 
ZOSTER. 

20 UN    

107 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS 
EPSTEIN-BARR 02.02.03.094-6 
02.02.03.094-6 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DE ANTICORPOS DA CLASSE IGM NO SORO. 
UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DE INFECÇÕES PELO 
VÍRUS EPSTEIN BARR (EBV).   

20 UN    

108 PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO 
(CEA) 02.02.03.096-2 
02.02.03.096-2 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 

100 UN    
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DETECÇÃO DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO NO 
SORO.NÍVEIS ELEVADOS SÃO ENCONTRADOS EM 
VÁRIOS TUMORES, MAS SUA MAIOR APLICAÇÃO É NO 
CÂNCER COLORETAL. UTILIZADO PARA AUXILIAR NO 
ESTADIAMENTO E MONITORIZAÇÃO, SENDO O 
MELHOR MARCADOR DA RESPOSTA AO TRATAMENTO 
DE ADENOCARCINOMAS GASTROINTESTINAIS.   

109 PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097-0 
02.02.03.097-0 
CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA 
DETECÇÃO DO ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA 
HEPATITE B NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO 
DIFERENCIAL, ACOMPANHAMENTO E PROGNÓSTICO 
DE INFECÇÃO POR HEPATITE B  

260 UN    

110 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURIUS) 
02.02.04.005-4 
02.02.04.005-4 
CONSISTE NA IDENTIFICAÇÃO DE OVOS DE 
ENTEROBIUS VERMICULARES, UTILIZANDO FITA 
ADESIVA TRANSPARENTE NA PESQUISA. 

20 UN    

111 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VAZECTOMIA) 
02.02.09.026-4 
02.02.09.026-4 

40 UN    

112 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO 
GRUPO-A 02.02.08.019-6 
 02.02.08.019-6 

180 UN    

113 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 
02.02.12.008-2 
02.02.12.008-2  
CONSISTE NA DETERMINACAO DE SITIOS ANTIGENICOS 
NA MEMBRANA DA HEMACIA PARA O ANTIGENO D DO 
SISTEMA RH DE GRUPOS SANGUINEOS EM PACIENTES. 
PODE SER UTILIZADO METODO EM TUBO FASE SOLIDA 
OU MICROPLACA DE ACORDO COM A ESTRATEGIA 
TECNICA DO ESTABELECIMENTO. CONTEMPLA A 
DEFINICAO DA CARACTERISTICA D FRACO QUANDO O 
TESTE INICIALMENTE FOR ENCONTRADO COMO RH 
NEGATIVO. O VALOR DO PROCEDIMENTO INCLUI OS 
INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO. 

300 UN    

114 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 02.02.04.008-9 
02.02.04.008-9 
CONSISTE NA PESQUISA DE LARVAS POR MIGRAÇÃO 
ATIVA, DEVIDO AO HIDROTROPISMO E 
TERMOTROPISMO. UTILIZADA NO DIAGNÓSTICO DE 
INFESTAÇÃO POR STRONGYLOIDES STERCORALIS.  

2400 UN    

115 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 
02.02.04.01.43 
SANGUE OCULTO 

120 UN    

116 PROVA DE RETRAÇÃO DO COAGULO 02.02.02.049-5 
02.02.02.049-5 

20 UN    

117 TESTE DE INTOLERÂNCIA A 
INSULINA/HIPOGLICEMIANTES ORAIS 02.02.01.075-9 
02.02.01.075-9 

50 UN    

118 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
02.02.03.112-8 
02.02.03.112-8 

100 UN    

119 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
02.02.03.113-6 
02.02.03.113-6 

100 UN    
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120 TESTE INDIRETODE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 
02.02.12.009-0 
02.02.12.009-0 
CONSISTE NA PESQUISA A DE ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES DIFERENTES DE ANTI A E ANTI B EM 
PACIENTES INCLUINDO UMA ETAPA COM A 
UTILIZACAO DE REAGENTE CONTENDO 
ANTIGLOBULINA HUMANA POLI OU MONO 
ESPECIFICO. A INDICACAO E DETECTAR IN VITRO A 
EXPOSICAO E SENSIBILIZACAO A ANTIGENOS DE 
GRUPOS SANGUINEOS QUE TENHA OCORRIDO POR 
TRANSFUSAO ANTERIOR OU GESTACAO E TAMBEM A 
INVESTIGACAO DE SUSPEITA DE REACOES 
TRANSFUSIONAIS. O VALOR DO PROCEDIMENTO 
INCLUI OS INSUMOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO 

50 UN    

 
1) O preço global é de R$ _____ (_________________). 
2) Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação 

3) Prazo de validade da Proposta: 60 dias. 
4) Descrição dos serviços conforme relação do ANEXO I; 
5) Apresentação da especificação completa dos serviços. 
 
 
Ao apresentar esta Proposta de Preços, a empresa declara: 
 
a) concordar com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e em seus Anexos. 
 

Taguaí, ..... de ............ de .............. 
 

_____________________________________ 

Nome completo do Representante Legal e assinatura 

Função 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



                    
MUNICÍPIO DE TAGUAÍ                   
Taguaí -  Capital das Confecções 

CNPJ 46.223.723/0001-50 
 

Praça Expedicionário Antonio Romano de Oliveira nº 44 – Telefone (14) 3386-9040 
CEP 18890-000 – Taguaí – SP  e-mail: licitacao.gestao2017-2020@taguai.sp.gov.br - www.taguai.sp.gov.br 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES LABORATORIAIS 

Processo nº: 000184/20 PREGÃO PRESENCIAL nº: 22/2020 

Razão Social:  

Endereço: 

Bairro: Cidade: CEP: 

CNPJ nº: e-mail: 

Sócio/Proprietário: Qualificação:  

RG:                                 UF: CPF: 

Credenciado: Cargo: 

RG:                                  UF: CPF: 

E-mail Comercial:  E-mail Pessoal: 

Endereço do credenciado: 

Cidade/UF/CEP: 

 

Como representante devidamente constituído da empresa supracitada doravante denominado Licitante, 
para fins do disposto no(s) item(s) do Edital (Processo nº 000184/20  PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020), 
declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do(a)  PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020 , foi elaborada de 
maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do (a) PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020 
, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do(a)  PREGÃO PRESENCIAL nº 
22/2020  não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da(o) 
PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020 , por qualquer meio  ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir da decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do(a) PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020  quanto a participar da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do(a)PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020  não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do(a) PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do(a) PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2020 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Prefeitura Municipal de Taguaí antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informação para firmá-la 

_______________________, em___ de ___________de ______ 

 

_________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

Nome: 

RG: 

CPF: 

E-mail: 

Telefone:  
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Nº CONTRATO 

 MINUTA DE CONTRATO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito à PÇA EXPEDICIONARIO ANTONIO ROMANO, 
44, CENTRO, 18890 000, inscrita no CNPJ sob n.º 46.223.723/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito, JAIR 
CARIOVALDO CARNIATO, CPF 015.171.848-27 de ora em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa descrita no quadro 
abaixo, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, e nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes no  PREGÃO PRESENCIAL -22/2020, 
em seus Anexos e em conformidade com o ajustado abaixo. 

Razão Social:  

Endereço:  

Cidade:  CEP  Fone/Fax:  

e-mail:   CNPJ nº  

Representante:  e-mail: 

RG:  UF:  CPF:  

Endereço representante: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é de  CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES 
LABORATORIAIS, nas quantidades e especificações constantes do anexo I que faz parte integrante deste contrato. 

Parágrafo único – Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições do Edital do  PREGÃO PRESENCIAL ---22/2020 e seus anexos, bem como a 
proposta da CONTRATADA que formam o procedimento licitatório, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato é até 1 (um) ano, contados da data de assinatura do contrato, ou até 

que a quantia licitada se esgote, podendo ter aditivo de quantidade, prazo de vigência e valor de acordo com a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

 
3.1. Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ ........ (valor por 

extenso), a seguir discriminado:  

inserir lista dos itens 

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.  

3.3. Os preços ora contratados poderão ser reajustados durante período do Contrato  para  manter o realinhamento 
do equilíbrio econômico-financeiro em atendimento ao artigo 65, inc. II, alínea “d”, devendo o CONTRATADO  requerer  junto  
à  municipalidade  o  reajuste  de  preços,  apresentando  documentos  que comprovem o reajuste e aceitas pela 
CONTRATANTE, que poderá realizar uma pesquisa de preços de mercado para averiguação de preços e de acordo com o art. 
65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e alterações, hipótese em que será aplicado ao valor unitário o respectivo índice de majoração, e 
serão permitidos somente após o vencimento do prazo de validade da proposta.  

CLÁUSULA QUARTA - DESPESA 

 
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das dotações orçamentárias: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02/06/01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.301.0101.2024.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FICHAS: 
322; 331 
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 
5.1. - Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. 

5.2. - As Notas Fiscais/Faturas correspondentes, serão discriminativas, constando o número do Edital e assinatura 
do responsável pelo recebimento dos exames nela constantes. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento.  

5.4. - O pagamento será efetuado mensalmente dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega da 
nota fiscal juntamente com os serviços solicitados. 

5.5. No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura do Município de 
Taguaí, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

5.6. A Prefeitura do Município de Taguaí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

5.7. O pagamento efetuado não isentará a contratada das responsabilidades decorrentes do fornecimento da 
mercadoria. 

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE FORNECIMENTO 

 
6.1. A forma de fornecimento do material do presente contrato será parcelada de acordo com a necessidade 

solicitada pelo setor responsável, podendo ser em qualquer quantia ou valor.  

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1 - A Prefeitura Municipal não assumirá responsabilidade pelo pagamento de tributos e encargos que competirem 

à Licitante vencedora, tais como: previdenciários, trabalhistas e outros pertinentes à prestação dos serviços a serem 
executados.  

7.2 - A Licitante vencedora deverá cumprir com todas as obrigações Sociais e Trabalhistas vigentes, com o pessoal 
vinculado, direta ou indiretamente, aos serviços contratados, cabendo-lhe, outrossim, ônus com exclusividade e em última 
instância com o custeio de todos os pagamentos vinculados a tais obrigações.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAGUAÍ 

 
8.1. São obrigações da Prefeitura do Município de Taguaí: 

8.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a entrega das notas 
fiscais/faturas; 

8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos 
empregados dos fornecedores; 

8.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

8.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do material, desde que cumpridas todas as exigências deste 
Edital e de seus Anexos e do Contrato;  

8.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave; 

8.1.6. Solicitar o(s) material(is); 

8.1.7. Verificação das quantidades do(s) material(is) entregues; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 

apresentada no procedimento licitatório e de acordo com os itens adjudicados em seu favor, conforme consta na Cláusula 
Segunda e de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL ---22/2020, os quais como todos os documentos da Licitação e 
especificações da CONTRATANTE, passam a fazer parte integrante do presente Contrato, independente de transcrição.  
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9.2. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e, 
conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.  

9.6 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos exames, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários.  

9.7 - Os exames fornecidos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e eficiência. 

9.8 - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das 
previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição dos exames, no prazo máximo de 
descrito no Anexo I deste contrato contado do recebimento da notificação, sem ônus para a Prefeitura do Município de 
Taguaí, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

9.9 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do exame obrigando-se a repor aquele 
que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

9.10 - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar às suas expensas, o exame que vier a ser recusado sendo que o 
ato de recebimento não importará sua aceitação.  

9.11 - Se houver diferença entre as quantidades definidas em Contrato e as efetivamente entregues, o fornecedor 
deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo indicado no item 9.8 deste contrato, contados do 
recebimento da notificação. 

9.12 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente.  

9.13- Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA 

 
10.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

10.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

10.1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura do 
Município de Taguaí;  

10.1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimentos, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

10.1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 
do Pregão. 

10.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na cláusula 10.1, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do Município de Taguaí, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão 
pela qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Prefeitura do Município de Taguaí. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 

 
11.1. Deverá o licitante observar, ainda, o seguinte: 

11.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura do 
Município de Taguaí, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência deste Contrato; 

11.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura do Município de Taguaí. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos do artigo 65 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento a este Contrato. 

12.1.1. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os 
acréscimos de itens registrados, até o limite de 25% do valor estimado de contratação para o item.  

12.2. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos 
dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.  

12.2.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser 
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES 

 
13.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

13.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato por dia e por descumprimento 
de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias, contados da comunicação pela Prefeitura do Município de Taguaí; 

13.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

13.1.2.1. advertência; 

13.1.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 

13.1.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos 

13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que: 

13.1.4. deixar de assinar o Contrato; 

13.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

13.1.6. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.8. fizer declaração falsa; 

13.1.9. cometer fraude fiscal; 

13.1.10. falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

13.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

13.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 
14.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir indicadas, 

precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa. 

14.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o signatário deste Contrato: 

14.2.1. descumprir as condições nele constantes; 
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14.2.2. recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

14.2.3. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal n.º 8.666/93; 

14.2.4. for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 
10.520/2002. 

14.3. O órgão responsável pelo Contrato também poderá cancelá-lo por razões de interesse público, devidamente 
justificadas. 

14.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente ou, então, por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 

14.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Contratado, a comunicação será feira por meio 
do Diário Oficial ou Jornal de grande circulação, por  duas vezes consecutivas, considerando cancelado o Contrato a contar 
da última publicação.  

14.6. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá solicitar o cancelamento de 
seu Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

14.6.1. Ocorrendo a hipótese prevista nesta cláusula, a solicitação de cancelamento pelo fornecedor deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Prefeitura do Município de Taguaí a aplicação das 
penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
15.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato os documentos do Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL ---22/2020 e, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor. 

15.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações 
ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO 

 
16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Fartura, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Taguaí, ..... de ................ de ............ 
 
 

 
JAIR CARIOVALDO CARNIATO 

CPF 015.171.848-27 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 REPRESENTANTE 
RG DO REPRESENTANTE 

CPF  DO REPRESENTANTE 
FORNECEDOR 

CNPJ DO FORNECEDOR 
Contratada 

........................................ 
RG ................................... 

Testemunhas ........................................ 
RG ................................... 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: ____________________________---_____________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: TAGUAI 

CNPJ Nº: 46223723/0001-50 

CONTRATADA:  

CNPJ n.º  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________– ___/___/___ 

DATA DA ASSINATURA: ___/___/___ 

VIGÊNCIA: 12 meses   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES LABORATORIAIS 
 

VALOR (R$): ____________ 

 
 
 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

 

 
 

TAGUAI, ___ de _______ de 2020 

 
 
 
 

_________________________________ 

JAIR CARIOVALDO CARNIATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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NOMEAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 22/2020 

PROCESSO: 184/2020 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Taguaí, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, 

 

RESOLVE: 

 
 

Artigo 1º - Fica designado o servidor abaixo relacionado, para acompanhamento da execução do 
contrato decorrente do Processo supramencionado, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICA/EXAMES LABORATORIAIS, a servidora pública:  
RENATA BÉRGAMO PIRES - CPF 317.941.678-54 - COORDENADORA DA SAÚDE 

Artigo 2º Esta NOMEAÇÃO entra em vigor na data da abertura do processo 
licitatório. 
 
 

Ciente: 

 
 

__________________________ 

RENATA BÉRGAMO PIRES  
 

TAGUAI, ___de _____ de2020. 
 
 
 
 

JAIR CARIOVALDO CARNIATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO VI - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail licitacao.gestao2017-2020@taguai.sp.gov.br) 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 22/2020 

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO n° 184 

 

Denominação:_______________________________________________________________ 

 

CNPJ:______________________________________________________________________ 

 

Endereço:___________________________________________________________________ 

 

e-mail:______________________________________________________________________ 

 

Cidade:_____________________________________________________________________ 

 

Estado:_____________________________________________________________________ 

 

Telefone/Fax:________________________________________________________________ 

 
 

Obtivemos, através do acesso à página www.taguai.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
 

______________________, ____/____/_____ 

 

Nome: 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, pelo e-
mail licitacao.gestao2017-2020@taguai.sp.gov.br. 
 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Taguaí da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 


